


Município de Chopinzinha 
ESTADO DO PARANÁ 
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P 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 
2018/08/002767 
(ano/mês/número do protocolo) 

.Assunto: 
SOLICITAÇÃO 

Subassunto: AUTORIZAÇÃO 
Data Protoc : 23/08/18 
Requerente.: LUCIANI MONTEIRO CENCI 
Logradouro : Miguel Procópio Kurpel 

Súmula: 
REQUER AUTORIZAÇÃO PARA CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES-CURSO EXECUÇÃO 
FISCAL, NO VALOR DE R$ 1.976,00. 

-d 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 23/08/2018 

Assinatura do Requerente 

Usuário do Protocolo: SALETE SANTOS CATTANEO 



missão Permanente de Licitações. 

 

ncÍ10 de. Chopn z 1. n i o 
ESTADO DO FARANA 

C/'LRJ 76.995.414/000l-50 	- 	e-mail: prefeÊfurat'9chonn:ini1o.or. eov. hr 

 

 

Fone (46, 3242-8600 - Fax (4 8) 3242- 8618 - Rua Miguei Procõpio Kurpel, 3817 

55550-000 	- 	CHOPiNZ!NHO 	- 	 PARANÁ 

DECRETO N°O3 1/238. DE 34 DE JANERO DE 2318 

Q PREEO DO 	CP3 DE CCPNZ r3. ESTADO DO PARANA, no sc 

FS tr 1cões cue ris' são conferidas osio argo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. 1° Fcam nomeados o Sr. Rubne Meioto, CPF o  749.571.559-68, RG n° 

292 699-8iPR, como Presidente, o Sr. Jovani Martins, CPF n° 675.419.259-34, RG n° 

- 	.Y2-5 e oS ooeo e»ca' 	 C 	546 .462.51 9-49 e RG ° 5253580-8 - 

SiPR. como memoros, para comporem a Comssáo Permanente õe Licitações, com o objetivo 

receber. examinar, montar processo citatório, fazer vistoria, anáse e jugamento de propostas 

'esenas co emoresas oscioefltes de Ucitações instauradas peio Muncípi-o de 

ar todos os documentos e procedimentos reistivos ao cadastramento de 

ates. cera o exerc4cio de 2018. 

At 20 - A nvasidura dcs membros da Comissão Permanente de Licitações não 

a 01 (Lm ano. vedada a reconauçao da totaUdade de seus membros para a mesma 

seãc o eriodc suseoente, de acordo como §40  o art. 515  da Lei n° 8.666/1993. 

- J,t:-L. G - Este Decreto entrará em vigc.r em 01 de janeiro de 2018, ficando revogado 

nu 00I2017 cc 02de janeiro de 2017 ccc disosições em contrário. 

- DO "'- - r  - .r= '- ---' 	' --IR. " 	01 4---  	 r-' -' 

--.-.--.- .j..' 	O0 
cio Sudc'ese do Paraná 

J2018 



Lucia 
Secretária 

ro Cenci 
ipal de Finanças a 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

  

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito, 

A Secretaria de Finanças, tendo em vista a necessidade de Capacitação 
para Servidores Municipais, solicita a vossa excelência, autorização para participação 
de Curso de Execução Fiscal, realizado através de processo licitatório, do item 
relacionado no Termo de Referência em anexo, sendo de fundamental importância 
para o desenvolvimento e aperfeiçoamento dos serviços prestados por esta Secretaria. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficam a 
cargo da Secretaria de Finanças. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Chopinzinho, 23 de agosto de 2018 



Município de Chopinzinh.o 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 02 Capacitação Contratação de Serviços de Capacitação R$ 988,00 R$ 1.976,00 
para 	Servidor 	Municipal 	- 	Curso 	de 
Execução Fiscal. 
Incluso: Almoço, Café, Agua e todo o 
material didático de apoio. 
Será realizado no dia 13/09/2018, Carga 
Horária de 08 horas-aula. 	Local: Trevi 
Hotel, 	Rua 	Ébano 	Pereira, 	no. 	139, 
Centro, Curitiba -PR. 

VALOR TOTAL R$ 1.976,00 

CORTESIA 

O Instituto Brasil de Inteligência em Administração Pública, por intermédio de seu 
endereço eletrônico (fl. 10), bem como pelo registro de e-mail acostado em fl. 12, informa que 
no ato de efetivação de 03 (três) inscrições para a participação do mesmo órgão, em um único 
curso programado para a mesma data e cidade, será cobrada a taxa de inscrição de apenas 02 
(duas) inscrições. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

02 01 Capacitação Contratação de Serviços de Capacitação 
para 	Servidor 	Municipal 	- 	Curso 	de 
Execução Fiscal. 
Incluso: Almoço, Café, Agua e todo o 
material didático de apoio. 
Será realizado no dia 13/09/2018, Carga 
Horária de 08 horas-aula. 	Local: Trevi 
Hotel, 	Rua 	Ébano 	Pereira, 	n°. 	139, 
Centro, Curitiba -PR. 

R$ 000,00 R$ 000,0 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Finanças 

FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Finanças 

Chopinzinho, 23 de agosto de 2018 

Lucian 
Secretária 

iro Cenci 
ai de Finanças 



22/08/2018 	 Email - Iicitacaochz@outlook.com  

Documentos 

Apoio Financeiro 01 - IBRAP <apoiofinanceiroOl@ibrap.org.br> 

qua 22/08/2018 11:35 

Para:licitacao.chz@outlook.com  <Iicitacao.chz@outlook.com>; 

@J 3 anexos (57 KB) 

2881 - saae boa esperança - mg.pdf; 2962 - pm ouroeste - sp.pdf; 2964 - pm tres coracoes - mg.pdf; 

Karison, 

Conforme solicitação, segue Curriculum do Professor e Cópia das Notas Fiscais. 

I_SON PEREIRA DE GODOY: Advogado Tributarista;, Economista e Contabilista, com especialização em qualidade 
total, pós-graduado em Metodologia e Gestão em EAD e Mestre em Administração Econômico-Financeira pela CEAPOG 
de São Caetano do Sul/SP; e em Direito pela Universidade de Ribeirão Preto - UNAERP. Professor Universitário de 
graduação e pós-graduação da Anhanguera Educacional, das áreas financeira e tributária; membro do Núcleo de 
Desenvolvimento Estruturante do Centro Universitário Anhanguera, da unidade de Leme-SP, membro do Grupo de 
Pesquisa sobre Improbidade Administrativa da Universidade de Ribeirão Preto - UNAERP. Atuou por mais de uma década 
como Fiscal de Rendas da Prefeitura Municipal de Pirassununga/SP; foi integrante da "Comissão de Análise e Estudo do 
DIPAM" na mesma Prefeitura; é Consultor Assessor de diversas Prefeituras Municipais; Consultor de empresas privadas e 
Empresário da área de telecomunicações; Autor de artigos e trabalhos publicados; É professor do IBRAP e autor do livro 
"Manual Prático de Tributação Municipal", e do ensino de Fiscalização a Distância pela Editora IBRAP e de capítulos dos 
livros LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO e AÇÕES COLETIVAS E CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA. 

Governança Pública e Conhecimento 

JuUana BoTdtn Saltes - Gerente Atendimento 
IBRAP 

End.: Rua Cear&2168 Campos Eliseos 
TeL (16)2132-7000 

E-mail: IuIiana@ibraporgbr  

De: Iicitacao.chz@outlook.com  [mailto:Iicitacao.chz@outlook.com]  
Enviada em: quarta-feira, 22 de agosto de 2018 10:17 
Para: IBRAP 
Assunto: Outro> Documentos 

Nome: Prefeitura Municipal de Chopinzinho - Paraná 
Email: licitacao.chz@outlook.com  
Cidade: Chopinzinho - PR 
Telefone: (46) 3242-8614 

Message: Considerando que dois servidores deste município irão participar do curso de Execução Fiscal, qual 
será ministrado na data de 13/09/2018, no Trevi Hotel em Curitiba - PR, pelo professor Edilson Pereira de 



22/08/2018 	 Email - Iicitacao.chz@outlook.com 
	 rd 

Godoy, necessitamos os seguintes documentos: 1) Curriculo completo do professor; 2)Notas Ficais ou cópias 
dos contratos das ultimas 3 (três) palestras realizadas. Reiteramos que necessitamos os presentes documentos 
em virtude da necessidade de realização de procedimento administrativo de dispensa de licitação. Aguardo. AIC 
Karison Casara Decarli, divisão de litação e contratos. 

o 



10617501 Município RIBEIRAO PRETO - SP CNPJICPF 	62.009.642/0001-09 1 Inscrição Municipal 

Município 
1 

TRES CORACOES - MG • /CPF 
1 	 1 	

Inscrição Municipal 
1 

Endereço e CEP AVENIDA BRASIL ,225 - JARDIM AMÉRICA CEP: 37410-000 

17.955.535/0001-19 

Complemento: (35)3239-7100 ividaativa.pmtctrescoracoes.mg.gov.br  Telefone: e-mail: 

Razão Social/Nome PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES 

Endereço .e Cep 

Complemento: 

RUA CEARÁ 2168- CAMPOS ELÍSEOS CEP: 14085-520 

00163632665 e-mail: Telefone: 

Número do RPS SAO PAULO - SP No. da NFS-e substituida Local da Prestação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da 
NFS-e 

2964 

Data e Hora da Emissão 10/08/2018 11:46:01 Competência 10/8/2018 Código de Verificação 056272897 

Razão. Social/Nome INSTITUTO BRASIL DE INTELIGENCIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA - ME 

Nome Fantasia 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS  DE TREINAMENTO, CURSO 5218 EXECUÇÃO FISCAL, DIA 10/08/2018 EM SAO PAULO. 

Empresa optante pelo Simples Nacional a partir de 01/01/2016 - Valor aproximado dos tributos: 17%. 

8.02108.02.01100080201 - INSTRUCAO, TREINAMENTO, AVALIACAO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER NATUREZA. 

Código da Obra Código ART 

COFINS IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$) 

Valõr dos Serviços R$ 98800 Natureza Operação alõr dos Serviços R$ 988,00 

(m) Descõnto Incondicionado 

(-) Desconto Condicionado 

1 -Tributação'rto município 

Regime especial Tributação 

-) Deduções permitidas em lei 

-) Desconto Incondicionado 

(-) Retenções Federais 0-Nenhum ase de Cálculo 988,00 0,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional x) Alíquota % 2,00 

(-)ISS Retido SS a reter: QSim (X)Não 0,00 
1 -Sim 

Incentivadõr Cultura 

2-Não 
0,00 988,00 -) Valor do ISS: (=) Valor Líquido 

- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mali fornecido pato Tomador dos Serviços. 
-A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, ribeireoprets.ginfes.som.br  com a utitzaçãO do Código de Verfficaçáo. 
- Documento emitido por ME ou EPP optante pato Simples Naclonal.Nf o gera direito e crédito fiscatide tSS e IPi. 

Avisos 

03 

áV 



Hora da Emissão 

Número do RPS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da 
NFS-e 

2962 

10/8/2018 10/08/2018 09:10:19 Competência 

No. da NFS-é substituida 

Código de Verificação 

Local da Prestaçao  

397117952 

SAO PAULO - SP 

Razao Social/Nome INSTITUTO BRASIL DE INTELIGENCIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA -ME 

Nome Fantasia 

CNPJ/CPF 	62.009.642/0001-09 Inscrição Municipal 10617501 Município RIBEIRAO PRETO - SP 

Endereço e Cep RUA CEARÁ 2168 - CAMPOS ELÍSEOS CEP: 14085-520 

Complemento: Telefone: 	00163632665 e-mail: 

Razão Social/Nome 	MUNICÍPIO DE OUROESTE 

 

CPF 1 	01.611.21310001-12 Inscrição Municipal Munucipio 	 OUROESTE SP 

   

ereço e CEP AVENIDA DOS BANDEIRANTES 2255 - JARDIM SARINHA II CEP: 15685-000 

Complemento: Telefone: (17)3843-3850 e-mail: ames.gabinete@ouroeste.sp.gov.br  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO, CURSO 52113 °EXECUÇAO FISCAL, DIA 10/08/2018 EM SÃO PAULO. 

Empresa optante pelo Simples Nacional a partir de 01/01/2016 - Valor aproximado dos tributos: 17%. 

8.02108.02.01100080201 - INSTRUCAO, TREINAMENTO, AVALIACAO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER NATUREZA. 

Código da Obra 

PIS COF:!NS IR(R$) INSS(R$) CSLI(R$) 

Valor dos Serviços R$ 1.976,00 Natureza Operação Valor dos Serviços 1.976,00 

(-) Desconto Incondicionado 1 -Tributação no município (-) Deduções permitidas em lei 

(-),De conto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incondlcionàdo 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 1.976,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (x) Alíquota % 2,00 

1-Sim 
ISS a reter: - 	 ()Sim (X) Não (-) ISS Retido 

	
0,00 

Incentivador Cultura 

2-Não 
(=) Valor dó ISS: 0,00 

1-Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços. 
2-A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no oite, ibelraopreto.ginfeo.com.br  com a utilização do Código de Verificação. 
3- Documento emitido por ME ou EFE' optante pelo Simples NaclonaiNão gera direito a crédito fiscalide iSSo R. 

Avisos 

() Valor Líquido 	R$ 1.976,00 



J0 
4V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO Número da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA NFS-e 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 2881 

Dai ae Hora da. Emissão 23/07/2018 15:34:17 Competência 23/7/2018 Código de Verificação 019455321 

No. da NFS-e Substituí da Local da Prestação RIBEIRAO PRETO - SP Número do RPS 

INSTITUTO BRASIL DE INTELIGENCIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA - ME Razão Social/Nome 

Náme Fantasia 

Inscrição Municipal 1 	10617501 	Município RIBEIRAO PRETO - SP CNPJ/CPF 	62.009.642/0001-09 

Endereço e Óep RUA CEARÁ ,2168 -CAMPOS ELISEOS CEP: 14085-520 

Telefone: 	00163632665 Complemento: 

Razão Social/Nome 
	SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BOA ESPERANÇA 

BOA ESPERANCA - MG CPF Município 18.781.070/0001-90 	Inscrição Municipal 

iêreço e CEP RUA GALENA ,239 - JARDIM ALVORADA CEP: 37170-000 

Complemento: Telefone: (35)3851-1524 e-mail: esourariasaae.boaesperanca.mg.gov.br  

PRESTAÇ O DE SERVIÇOS DE TREINAMENT O, 	52 CURSO 1 E "EXECUÇAO FISCAL', DIA 25/07/2018 EM RIBEIRAO PRETO, CONFORME NOTA DE EMPENHO 00453/2018. 
-.. 	-. 	. 

Empresa optante pelo Simples Nacional a partir de 01/01/2016 - Valor aproximado dos tributos: 17%. 

2.47000 Valor dos Serviços R$ Natureza Ope ação 2.470,00 Valor dos Serviços R$ 

(-) Desconto Incondicionado 1 -Tributaçãono município (-) Deduçôes permitidas em lei 

(-) Desconto Condicionado Regime ,especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 

2.470,00 Base de Cálculo 0-Nenhum 0,00 (-) Reténções Federais 

2,00 (x) Alíquota % OpçãoSimplés Nacional 

1-Sim 

Outras Retençóes 

ISS .a reter: Sim(X)Não 0,00 (-) ISS Retido 

2.470,00 
Incentivador Cultura 

(=) Valor do ISS: 	R 0,00 
2-Não 

Valor Líquido 	R$ (=) 

- Urna via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Turvador dos Serviços. 
- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, ribelraopreto.glnfes.com.br  com e utilização do C 
- Documento emitido por ME ou EPP optaste pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal ido ISS e IPt. 

Avisos 

e-mail: 

8.02108.02.01100080201 - INSTRUCAO, TREINAMENTO, AVALIACAO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER NATUREZA. 

Código da Obra 

CIiFINS IR(R$) 





24/08/2018 	 Email - licitacao.chz@outlook.com  

Documentos 

Apoio Financeiro 01 - IBRAP <apoiofinanceíro01@ibrap.org.br> 

sex 24/08/2018 10:35 

Para:Licitação Chopinzinho <licitacao.chz@outlook.com>; 

@l 5 anexos (3 MB) 

Alteração Contrato Social Instituto Brasil.pdf; cnd Federal 29_10_2018.pdf; cnd Municipal 1911_2018.pdf; cndjrabalhista_0402_2019.pdf; 

Declaração de não parentesco.pdf; 

Bom dia, Karison! 

Segue em anexo toda documentação solicitada, 
qualquer dúvida, estamos à disposição. 

tenciosamente, 

Neide Alves 
Departamento Financeiro 

- Instituto Brasil de Inteligência em Administração Pública Ltda. - ME 

Telefone: (16) 2132-7000 
www.ibrap.org.br  1 ibrapibrap.org.br  

Curta nossa fan p~ e fique por dentro de todos os 
cursos, livros, apostilas, dicas e professores! 

http://www.ibrap.org.br/fanp_agej  

Licitâção Chopinzinho [mailto:licitacao.chz@outlook.com]  
nviada em: quinta-feira, 23 de agosto de 2018 10:17 

Para: Apoio Financeiro 01 - IBRAP 
Assunto: Re: Documentos 

Bom dia!! 

Estou providenciando o procedimento administrativo para os servidores participarem do curso, e para tanto, 

necessito alguns documentos tais: 

1- Contrato Social ou Ato Constitutivo (Dados do representante legal) 

2- Negativa Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

3- Negativa Federal (Débitos com a união e INSS) 

4- Negativa Municipal 

5- Declaração de Não Parentesco - Modelo em Anexo. 

Karison Casara Decarli 
Departamento de Licitação 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho - PR 



24/08/2018 	 Email - Iicitacao.chz@outlook.com  

De: Apoio Financeiro 01 - IBRAP <apoiofinanceiroOl@ibrap.org.br> 
Enviado: quarta-feira, 22 de agosto de 2018 16:03:58 
Para: Licitação Chopinzinho 
Assunto: Documentos 

13 

9 

Boa tarde, Karison! 

Sim, temos a promoção que o terceiro participante é cortesia, para o mesmo curso. 

Atenciosamente, 

Neide Alves 
Departamento Financeiro 

- Instituto Brasil de Inteligência em Administração Pública Ltda. - ME 
Telefone: (16) 2132-7000 
www.ibrap.org.br  1 ibrap@ibrap.org.br  

Curta nossa fan  p@gq e fique por dentro de todos os 
cursos, livros, apostilas, dicas e professores! 
http://www.ibrap.org.br/fanpgL  

De: Licitação Chopinzinho [mailto:licitacao.chz@outlook.com]  
Enviada em: quarta-feira, 22 de agosto de 2018 11:45 
Para: Apoio Financeiro 01 - IBRAP 
Assunto: Re: Documentos 

Recebido os documentos, meus agradecimentos. 

Gostaria de aproveitar e solicitar uma informação, no site do IBRAP, vejo que quando dois servidores forem 

fazer o mesmo curso de capacitação, a terceira inscrição é gratuita. Procede a informação para este curso? 

Ia 
	

Karison Casara Decarli 
Departamento de Licitação 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho - PR 

De: Apoio Financeiro 01 - IBRAP <apoiofinanceiroOl@ibrap.org.br> 

Enviado: quarta-feira, 22 de agosto de 2018 11:34:49 
Para: licitacao.chz@outlook.com   
Assunto: Documentos 

Karison, 

Conforme solicitação, segue Curriculum do Professor e Cópia das Notas Fiscais. 

EDILSON PEREIRA DE GODOY: Advogado Tributarista; Economista e Contabilista, com especialização em qualidade 
total, pós-graduado em Metodologia e Gestão em EAD e Mestre em Administração Econômico-Financeira pela CEAPOG 
de São Caetano do Sul/SP; e em Direito pela Universidade de Ribeirão Preto - UNAERP. Professor Universitário de 
graduação e pós-graduação da Anhanguera Educacional, das áreas financeira e tributária; membro do Núcleo de 
Desenvolvimento Estruturante do Centro Universitário Anhanguera, da unidade de Leme-SP, membro do Grupo de 



24/08/2018 	 Email - Iicitacao.chz@outlook.com  

Pesquisa sobre Improbidade Administrativa da Universidade de Ribeirão Preto - UNAERP. Atuou por mais de uma década 
como Fiscal de Rendas da Prefeitura Municipal de Pirassununga/SP; foi integrante da "Comissão de Análise e Estudo do 
DIPAM" na mesma Prefeitura; é Consultor Assessor de diversas Prefeituras Municipais; Consultor de empresas privadas e 
Empresário da área de telecomunicações; Autor de artigos e trabalhos publicados; É professor do IBRAP e autor do livro 
"Manual Prático de Tributação Municipal", e do ensino de Fiscalização a Distância pela Editora IBRAP e de capítulos dos 
livros LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO e AÇÕES COLETIVAS E CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA. 

40 

Governança Pública e Conhecimento 

Juliana Bordn SaBes - Gerente Atendimento 
IBRAP 

End..,  Rua Cear&2168 - Campos Eliseos 
Tel.: (18)2132-7000 

E-mail: juIianaibrap.orgbr 

4 

e: Iicitacao.chz@outlook.com  [mailto:licitacao.chz@outlook.com]  
Enviada em: quarta-feira, 22 de agosto de 2018 10:17 
Para: IBRAP 
Assunto: Outro> Documentos 

Nome: Prefeitura Municipal de Chopinzinho - Paraná 
Email: licitacao.chz@outlook.com  
Cidade: Chopinzinho - PR 
Telefone: (46) 3242-8614 

Message: Considerando que dois servidores deste município irão participar do curso de Execução Fiscal, qual 
será ministrado na data de 13/09/2018, no Trevi Hotel em Curitiba - PR, pelo professor Edilson Pereira de 
Godoy, necessitamos os seguintes documentos: 1) Currículo completo do professor; 2)Notas Ficais ou cópias 
dos contratos das ultimas 3 (três) palestras realizadas. Reiteramos que necessitamos os presentes documentos 
em virtude da necessidade de realização de procedimento administrativo de dispensa de licitação. Aguardo. A/C 
Karison Casara Decarli, divisão de litação e contratos. 

01 



Luciani 
Secretá( 

ro Cenci 
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JUSTIFICATIVA 

Considerando que incumbe ao município a competência de promover o 
ajuizamento de medidas processuais relativas à dívida ativa, o curso de execução fiscal que 
será ministrado pelo IBRAP - Instituto Brasil de Inteligência em Administração Pública, 
proporcionará aos servidores amplo conhecimento acerca da premissa maior do curso, qual 
seja, a execução fiscal. 

Nesta toada, cinge-se evidenciar que o curso abordará amplo contexto teórico 
acerca da execução fiscal, abrangendo em síntese, a competência e responsabilidade, o 
contribuinte e o responsável, o processo administrativo do IPTU e demais taxas, os 
aspectos gerais sobre a cobrança de dívida ativa (prazo para cobrança amigável, execução 
da dívida ativa para cobrança judicial, bem como ao parcelamento, remissão e anistia da 
dívida na esfera administrativa e judicial), bem como aos institutos de decadência e 
prescrição. 

Ante ao exposto, visto que o conteúdo programático do curso é diretamente 
correlacionado com as atividades desempenhadas pelos servidores, notório é a importância 
da qualificação intelectual dos mesmos para que possam desempenhar suas atividades 
diárias da melhor forma possível, sempre em consonância aos princípios basilares da 
Administração Pública. 

Corroborando, expõe-se que os 03 (três) servidores abaixo citados realizarão o 
curso de capacitação, ante ao pretexto de suas atribuições funcionais: 

NOME CPF CARGO 

Paulo César Romite 545.879.649-72 Chefe Divisão de Tributação 

Elaine Cristina Gambeta 019.781.769-61 Assessora Jurídica 

Fábio Luis S. de Albuquerque 913.910.409-53 Procurador - Geral 

Pelas razões expostas, solicita salvo melhor juízo, parecer favorável para a 
contratação do curso de Execução Fiscal, promovida pelo IBRAP - Instituto Brasil de 
Inteligência em Administração Pública, na data de 13/09/2018, no Trevi Hotel, município de 
Curitiba - PR. 

Chopinzinho, 28 de agosto de 2018 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

Data: 23/08/2018 

Origem: Gabinete do Prefeito 

Destino: Comissão Permanente de Licitações 

Referência: Contratação de Serviços de Capacitação para Servidores Municipais. 

Recebido a Solicitação para Contratação de Serviços de Capacitação para Servidores 
Municipais, protocolada pela Secretaria de Finanças, sob n°. 2767/2018, autorizo a 
abertura de procedimento licitatório. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 2210812018 

PROCESSO: INEXIGIBILIDADE 

ORIGEM: SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETÁRIA DE FINANÇAS/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - CURSO EXECUÇÃO 
FISCAL. 

VALOR R$: R$ 1.976,00 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos as dotações orçamentárias 

para o ano vigente conforme Lei n°3.677/2017—LOA. 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.01.041230007.2.010.3.3.90.39 (2029) F: 510 

Atenciosamente, 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
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85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

Data: 23/08/2018 

Origem: Secretaria de Finanças /Comissão Permanente de Licitações e Contratos 

Destino: Comissão Permanente de Licitações 

40 	Referência: Parecer acerca da solicitação da Secretaria de Finanças para a 
contratação de Serviços de Capacitação para servidores municipais. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à contratação de 
serviços de capacitação para servidores municipais, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Finanças, 
entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 
favorável que a mesma seja realizada via Modalidade INEXIGIBILIDADE. 

Atenciosamente, 

Chopinzinho, 23 de agosto de 2018. 

o 

 

Rubenei Meloto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



Município de Ohopin.zinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o N°. 2767/2018 e 

considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar contrato de 

Serviços, através de Processo de Inexigibilidade de Licitação, nos termos da Lei Federal n°. 

40 
8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 

econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

04.01.041230007.2.010.3.3.90.39 (2029) F: 510 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício 

e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n. 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de 

Licitação e Contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 23 de agosto de 2018. 



ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
INSTITUTO BRASIL DE INTELIGÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LIDA 

CNPJ 62.009.64210001-09 
NIRE 36.209.012.241 

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, nesta e 
melhor forma de direito os abaixo assinados: 

ADILSON GONSALEZ IGLESIAS, brasileiro, maior, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 19 de janeiro de 1.964, nesta cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 14.020.843-4-SSP/SP e do CPF n 046.839.718-36, residente e 
domiciliado na Rua Teresa Cristina, n° 1.969, apto 23, bairro Jardim Paulistano, 
nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP 14090-320; 

ALEXANDRE FRANCESCHI IGLESIAS, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 23 
de março de 1.994, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 42.448.058-X-SSP/SP e do 
CPF n°430.403.998-96, residente e domiciliado na Rua Campos Salies, n° 1.150, 
apto 131, bairro Centro, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 
CEP 14015-110; 

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira nesta 
cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, com sede na Rua Frei Santo, n° 
356, bairro Campos Elíseos, CEP 14085-210, sob a denominação social de 
IBRAP INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNANÇA 
PUBLICA LTDA, contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob MIRE n° 35.209.012.241 em 24/11/1.989, inscrita no CNPJ sob o n° 
62.009.642/0001-09, têm entre si, lutos e contratados, a presente alteração de 
contrato social, e ainda, consolidar-se num só instrumento, todas as disposições 
contratuais, de acordo com o que estabelecem as cláusulas e condições 
seguintes: 

- DA NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL: 
A sociedade empresária limitada passa a girar sob a nova denominação social de 
INSTITUTO BRASIL DE INTELIGENCIA EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
LTDA. 

MS CONSULTORIA CONTABIL 
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11—DA NOVA SEDE SOCIAL: 
A sociedade empresária limitada transfere sua sede social para à Rua Ceará, 
n° 2.168, bairro Campos Eliseos, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo, CEP. 14085-620, podendo entretanto, abrir e fechar filiais em qualquer 
parte do território nacional, com ou sem capitais autónomos para os devidos fins. 

À vista da modificação ora ajustada. consolida-se o contrato social, com a  
sequinte redação:  

- DO TIPO DE SOCIEDADE 
A sociedade é empresária do tipo LIMITADA e nos moldes dos artigos 1.052 à 
1.087 da Lei n.° 10.406 de 10 de Janeiro de 2.002 do código civil, exercendo a 
atividade econômica empresarial organizada, que se regerá pelas cláusulas deste 
instrumento e nos casos omissos pela legislação vigente. 

II - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A sociedade empresária limitada -  gira sob a denominação social de 
INSTITUTO BRASIL DE INTELIGÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
LTDA 

III - DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade empresária limitada tem como objeto social a exploração do ramo de 
CONSULTORIA, ASSESSORIA, TREINAMENTO, DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL, PRODUÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 
SERVIÇOS NA ÁREA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
MICROFILMAGEM, ESTUDOS, PESQUISAS E DIVULGAÇÕES DE 
TRABALHOS INTELECTUAIS, LIVROS, REVISTAS, PUBLICAÇÕES  EM 
GERAL EM GESTÃO E GOVERNANÇA PÚBLICA. 

IV - DA SEDE SOCIAL 
A sociedade empresária limitada tem sua sede social na Rua Ceará. n° 2.168, 
bairro Campos Ellseos, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 
CEP. 14085-520, podendo entretanto, abrir e fechar filiais em qualquer parte do 
território nacional, com ou sem capitais autônomos para os devidos fins. 

V - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), dividido em 6.000 (seis mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado, 
em moeda corrente do Pais, ficando sua totalidade, subscrito e distribuído entre os 
sécios da seguinte forma 

MS CONSULTORIA CONTABIt. 
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ADILSON GONSALEZ IGLESIAS-83,30"/0 
= Seu capital na sociedade- 	 5.000 QUOTAS 	R$ 5.000,00 
ALEXANDRE FRANCESCHI IGLESIAS-16,70% 
= Seu capital na sociedade- 	 1.000 QUOTAS 	R$ 1.000,00 
TOTAL-100% 	 6.000 QUOTAS 	R$ 6.000,00 

§1.0 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
ambos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

- Os quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

VI — DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade empresária limitada tem 'sua duração por tempo indeterminado, 
podendo, entretanto ser dissolvida à qualquer época, uma vez observada a 
legislação vigente, considerando-se seu inicio em 01 de Dezembro de 1.989. 

VII— DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da Sociedade cabe, a ADILSON GONSALEZ IGLESIAS e 
ALEXANDRE FRANCESCHI IGLESIAS, podendo o primeiro agir individualmente 
e o segundo, sempre em conjunto com o primeiro, independentemente de ordem 
de preferência ou nomeação, ficando desde logo ambos investidos de poderes 
para representar a Sociedade judicial e extrajudicialmente, ativa ou passivamente 
perante terceiros, repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou 
municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades 
para estatais, firmar contratos, assumir obrigações, movimentar contas bancárias, 
emitir e endossar cheques, transigir, firmar compromissos, sacar, emitir, endossar, 
avalizar ou aceitar duplicatas ou quaisquer outros títulos de crédito, vedado, no 
entanto, o uso da denominação social em atividades estranhas o interesse social, 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar, alienar ou vender bens móveis e imóveis da sociedade, sem 
autorização, concordância e assinatura de ambos os sócios, independentemente 
da ordem de precedência ou nomeação. 

Os administradores tem os poderes gerais para praticar todos os atos 
pertinentes à gestão em geral, e deverão agir de modo a objetivar o maior 
incremento dos negócios e objetivos sociais. 
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§2°— Os sócios poderão nomear e destituir administrador não sócio através de 
documento apartado, sendo necessário para essa deliberação, a manifestação 
unânime dos sócios. 

§3°— A sociedade poderá, através do sócio ADILSON GONSALEZ IGLESIAS, 
nomear procuradores para representá-lo. 

§4 1— As procurações outorgadas pela sociedade terão prazo de validade limitado 
a 2 (dois) anos, exceto aquelas outorgadas para fins judiciais ou para a prática de 
ato especifico, sem previsão exata de término, casos em que, cessadas as razões 
para as quais foram outorgadas, ficam automaticamente revogadas. 

§5 0— São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes perante a 
sociedade, atos de administradores, procuradores ou funcionários que importem 
na assunção de obrigações ou responsabilidades estranhas ao objeto social. 

§6.1  - Responde por perdas e danos perante a sociedade o administrador que 
realizar operações, sabendo ou devendo saber que estava agindo em desacordo 
com os princípios da sociedade. 

§7°— Fica vedada á alienação, penhora, venda de bens móveis e imóveis da 
sociedade para quitação ou garantias de dividas pessoais dos sócios e de 
terceiros, como também a contratação de empréstimos bancários, dividas e 
financiamentos em Instituições financeiras, sem autorização, concordância e 
assinatura de ambos os sócios, independentemente da ordem de precedência ou 
nomeação. 

VIII - DA RETIRADA PRÓ-LABORE 
Ambos os sócios administradores ADILSON GONSALEZ IGLESIAS e 
ALEXANDRE FRANCESCHI IGLESIAS, havendo disponibilidade, poderão ter 
direito a uma retirada mensal à titulo de pró-labore, que serão levados à débito da 
conta especifica da sociedade, cujos valores deverão ser fixado de comum acordo 
entre os sócios, dentro dos limites estabelecidos pela legislação vigente. 

IX— DO BALANÇO GERAL 
O exercício social se encerrará a 31 de Dezembro de cada ano, momento em que 
os administradores da sociedade prestarão contas justificadas de sua 
administração. Anualmente, dentro dos 04 (quatro) primeiros meses do 
encerramento do exercício social, a administração levantará um balanço de todas 
as atividades da sociedade. 
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A administração poderá fazer levantar balanços semestrais ou em períodos 
menores e, com base neles, propor a distribuição antecipada de dividendos. 
É facultado aos sócios anteciparem mensalmente a distribuição de lucros por 
conta do exercício, mesmo que seja por presunção. 
Os lucros líquidos serão distribuídos aos sócios na proporção de suas quotas, 
podendo ser distribuídos desproporcionalmente caso ambos assim definam prévia 
e expressamente de comum acordo. O mesmo critério de distribuição será 
aplicado a eventuais prejuízos. 
No caso de verificarem prejuízos, serão eles mantidos em conta especial, para 
serem cobertos na mesma proporção da divisão de lucros. 

X - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÕCIOS 
As deliberações dos sócios obedecerão ao disposto no artigo 1.076 do Código 
Civil, de modo que cada quota de capital subscrito e integralizado corresponderá a 
um voto. 

§11. Dispensam-se as formalidades das convocações de reuniões previstas no 
artigo 1.152, parágrafo 30, do Código Civil, valendo para tanto simples avisos, 
cartas ou correspondências eletrônicas enviados para os endereços conhecidos 
dos quotistas, possibilitando-lhes que compareçam ou declarem, por escrito, 
ciência do local, data, hora e ordem do dia. 

§21. Os sócios obrigam-se a manter atualizados seus endereços, inclusive 
eletrônicos, sendo consideradas recebidas por eles quaisquer comunicações 
enviadas pela Sociedade para os endereços conhecidos e informados. 

§3°. Quando os sócios decidirem por escrito a matéria que seria objeto de reunião, 
fica dispensada a realização desta. 

XI - DA CESSÃO E TRANSFERÉNCIA DE QUOTAS SOCIAIS 
Os sócios poderão ceder a qualquer titulo, total ou parcialmente, suas quotas 
representativas do capital social. 

§11. A cessão poderá ser feita ao outro sócio ou a terceiro estranho á Sociedade, 
dependendo, no último caso, do consentimento do sócio remanescente. 

§2°. Se a cessão de quotas for onerosa, para que seja realizada, o sócio cedente 
deverá informar, por meio eletrônico ou postal, o valor e as condições, para que o 
outro sócio exerça o direito de preferência, caso queira. 
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§30. O direito de preferência poderá ser exercido no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento da comunicação enviada pelo sócio que quiser 
ceder suas quotas. 

§49. A cessão gratuita de quotas será feita em decorrência de mera liberalidade do 
sócio que desejar cedê-las, desde que o cessionário seja o outro sócio. Se o 
cessionário for terceiro estranho à Sociedade, o outro sócio deliberará acerca do 
ingresso desse terceiro no quadro social, sob pena de ficar vetada a cessão não 
onerosa nesse caso. 

§5°. Não sendo prestada anuência ao ingresso de terceiro estranho á Sociedade, 
o sócio que desejar ceder suas quotas poderá permanecer na Sociedade ou 
exercer o direito de dissidência; neste último caso serão apurados seus haveres 
nos termos do parágrafo 20  da cláusula XII deste instrumento. 

XII - DO FALECIMENTO, DA INCAPACIDADE, DA INSOLVÊNCIA, DA 
FALÊNCIA E DA RETIRADA DE SÓCIO 

Dando-se o falecimento, a incapacidade, a insolvência, a falência ou a retirada de 
qualquer dos sócios, a Sociedade continuará suas atividades com o sócio 
remanescente. 

§1°. Poderão ser admitidos á Sociedade os herdeiros ou sucessores do sócio 
falecido. Não sendo possível ou inexistindo interesse do sócio remanescente 
quanto ao ingresso no quadro social dos herdeiros e/ou sucessores do sócio 
falecido ou se esses herdeiros e/ou sucessores não tiverem interesse em ser 
sócios, os haveres lhes serão pagos nos termos do parágrafo posterior. 

§21. Salvo decisão em sentido contrário das partes interessadas, os haveres do 
sócio falecido serão apurados com base na situação patrimonial da Sociedade, à 
data da resolução, em balanço especialmente levantado para esse fim, de modo 
que o pagamento de seus haveres será feito aos seus herdeiros ou sucessores 
em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, sucessivas e corrigidas 
monetariamente pelos mesmos índices aplicáveis aos depósitos em cadernetas de 
poupança, incluindo juros de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

§30. O sócio que vier a ser considerado incapaz poderá permanecer na 
Sociedade, a critério do sócio remanescente, desde que assistido ou 
representado, conforme o caso Não havendo interesse do sócio remanescente 
quanto à permanência do sócio incapaz, seus haveres serão apurados e pagos 
em conformidade com o disposto no parágrafo anterior. 
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§4°. Ocorrendo a insolvência, a falência ou a retirada voluntária de qualquer dos 
sócios, seus haveres serão apurados e pagos de acordo com o disposto no 
parágrafo 20  desta cláusula. 

§50. Caso a Sociedade se resolva em relação a um dos sócios no caso de justa 
causa, o procedimento para apurar os haveres do sócio que estiver colocando em 
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, será o 
mesmo previsto no parágrafo 20  desta cláusula, obedecendo-se os prazos acima 
fixados para os pagamentos, deduzindo-se quaisquer importâncias relativas aos 
danos e perdas sofridos pela Sociedade. 

§60. No caso de remanescer apenas um sócio, poderá ser promovida a 
recomposição do quadro social da Sociedade, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias contados da data do ato que originou essa situação, a fim de evitar a 
dissolução da Sociedade. No sendo possível nem conveniente, o sócio 
remanescente poderá requerer, uma vez preenchidos os requisitos legais, a 
transformação do registro da Sociedade para empresário individual ou para 
empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI), nos termos do artigo 
1.033, parágrafo único, do Código Civil, com redação nova instituída pela Lei n° 
12.441, de 2.011. 

XIII - DOS CASOS OMISSOS 
Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições gerais da legislação em vigor 
sobre sociedades, especialmente o Código Civil (Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002), e supletivamente, a Lei das Sociedades por Ações (Lei n.° 6.404, de 15 
de dezembro de 1.976). 

XIV - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Os administradores declaram sob as penas da lei que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

XV— DO FORO 
As partes elegem como competente para conhecer e julgar todas as ações para 
dirimir dúvidas e controvérsias decorrentes deste contrato que não forem 
passíveis de solução amigável o foro de Ribeirão Preto - SP, renunciando os 
sócios a qualquer outro foro, por mais privilegiado ou especial que seja. 

MS CONSULTORIA GONT 5. 
Rua Florlano Peixoto n°1.066 - Centro - Ribeirão Preto - SP - CEP. 14010200 



E. assim, por estarem justos e contratados, obrigam-se livremente a cumprir o 
presente instrumento de contrato social, lavrado em 03 vias de igual teor e para o 
mesmo fim, assinado pelos sócios. 

Ribeirão Preto, 25 de Julho de 2.017. 

'GONSALEZ IGLESIAS 

eLL  
ALEXANDRE FRANCESCII IGLESIAS 

378.067/175 

MS CONSULTORA CONTA8IL 
Rua Floriano Peixoto r0 1.058— Centro - Ribeirão Preto - SP - CEP. 14010.200 
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NúMERO DE INSCRIÇÃO 
09 

MATRIZ 	- 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2711111989 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO BRASIL DE INTELIGENCIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
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LOGRADOURO 
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NÚMERO 
2168 

COMPLEMENTO 

CEP 

14.085-520 
BAIRRO/DISTRITO 
CAMPOS ELISEOS 

MUNICÍPIO 
RIBEIRAO PRETO 

UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MARIO_SERGI03925@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 
(16) 3632-6651 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/06/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 
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VOLTAR 

CAI A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	62009642/0001-09 

Razão Social: INSTITUTO BRASIL DE INTEL IGENCIAEM ADM PUBLICA LTDA ME 

Endereço: 	R CEARA 2168 / CAMPOS ELISEOS / RIBEIRAO PRETO / SP / 14085- 
520 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/08/2018 a 26/09/2018 

Certificação Número: 2018082801314533264003 

Informação obtida em 28/08/2018, às 10:50:08. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



02/05/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
EDERAIS E À D'VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO BRASIL DE INTELIGENCIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA 
CNPJ: 62.009.64210001 -09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos adrniistrdos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5,172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN, ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração pare ins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscriçôe em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do --TN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos púbiicos da admnistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condiciorada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Irfb.gov.br> ou <http:f/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:51:16 do dia 02:05/2018 <ho'a e data de Brasília>. 
Válida até 29/10/2018. 
Código de controle da certidão: 00F3.C2D6.B037.BIDA 
Qualquer rasura ou emenda'Ir validaráeste documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INSTITUTO BRASIL DE INTELIGENCIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA 
LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 62.009.642/0001-09 
Certidão n°: 155762008/2018 
Expedição: 09/08/2018, às 09:34:23 
Validade: 04/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITUTO BRASIL DE INTELIGENCIA EM ADMINISTRACAO 
P U B L 1 C A 	 L T D A 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
n°  62.009.642/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizado até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

o 

Dúvidas e sugestões: cnde@tst.jus.br  



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Secretaria Municipal da Fazenda 

wwwribeiraopreto.sp.govbr 

Fale Conosco certidoes@fazenda.pmrp.com.br  

CND 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

DE IPTU, ITBI, ISS, TAXAS, CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

(PAVIMENTAÇÃO) E PREÇO PÚBLICO EM DÍVIDA ATIVA 

Empresa: INSTITUTO BRASIL DE INTELIGENCIA EM ADMINISTRACAO 

CNPJ/CPF: 62.009.642/0001-09 

Inscrição Municipal: 10617501 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal lançar e cobrar quaisquer débitos de 
responsabilidade do sujeito passivo, que vierem a ser apurados, é certificado que não 
constam débitos em dívida ativa na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto - SP. 

Situação Cadastral: Ativa 

Certidão emitida eletronicamente com base no art. 81-A da Lei 2.415/70. 

Validade: 180 dias 

Legitimidade verificável na Internet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br  
pelo prazo de 180 dias. 

Emitida às 09:13h do dia 17/05/2018 - Código de controle: 2077722 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 62.009.642 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 19549448 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	24/08/2018 16:03:53 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http:llwww.dividaativa.pge.sp.gov.br 



DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

dl DO ART. 9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

O IBRAP - Instituto Brasil ce lnteUgênca em Administração Pública, inscrita no CNPJ sob n° 

62.009.642/0001-09, com sede à Rua Ceará, n° 2168, no Município de Ribeirão Preto, Estado de São 

Paulo, CEP 14085-520, neste o.tc representada pelo Sr. Adilson Gonsalez Iglesias, portador(a) da carteira 

de identidade RG no 14.020.843 4 e inscrito(a) no CPF sob n° 0469.839.718-36, DECLARA sob as penas 

da Lei, que os proprietários, drigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO 

possuem grau de parentesco cuisanguineo (cónjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, 

colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionaco ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados eu qualquer outra autoridade ligada à contratação, 

responsabilizando-se civil, administrativa e crirninalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração. (Que'possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, 

Súmula Vinculante no 13 do :TF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 

ressaltamos o entendimento fr -nado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-
4/ParanavaíPR43 Câmara Cível 

DECLARA, sob as penas da !i, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade 	 n°, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela lheitação, conforme disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Ribeirão Preto, 24 de Agosto de 2018. 

,'Adi1sorjmja1ez Iglesias 
Dirtor 

Rua Ceará, 2.168 
CEP 14.085-520 
Ribeirão Preto/SP 
(16) 2132-7000 

37, 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (28/0812018 às 10:55) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 62.009642/0001-09. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnjjus.br  
através do número de controle: 51385.54313.157A.1509 

Gerado em: 28/08/2018 as 10:55:09 
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Período publicação de 

Data de Início Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

28/08/2018 
	

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 
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TCEPK 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

Fornecedor 

Tipo documento CNPJ 	 Número documento 	62009642000109 

Nome 

NIJM ITEM ENCONTRADO PARA O CNPJ: 62009642000109! 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 
PARANÁ 

o 

   

(MINUTA) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2.0012018 

Processo n. 199/2018 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, através da Comissão Permanente de 

Licitações, constituída pelo Decreto n2  001/2018, resolve realizar licitação na modalidade 

Inexigibilidade de Licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. A presente Inexigibilidade de 

licitação será baseada no Artigo 25, da Lei Federal n9  8.666/93 e alterações posteriores. 

1— DO OBJETO 

1.1 A Secretaria de Administração em sua Solicitação protocolada sob n2  2767/2018 requer a 

lffi 	contratação de Serviços de Capacitação para Servidores Municipais, conforme modelo descrito no 

Anexo 1 - Descrição dos Serviços e Preços Praticados, parte inseparável deste Edital, sendo este, 

portanto o Objeto desta Inexigibilidade de Licitação. 

II— DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: Instituto Brasil de Inteligência em Administração Pública Ltda. ME 

Endereço: Rua Ceará, 2168, Campos Eliseos, Ribeirão Preto - SP 

Cidade: Ribeirão Preto - SP 	CEP: 14.085.520 	 U.F.: SP 

CNPJ: 62.009.642/0001-09 

Representante Legal: Adilson Gonsalez Iglesias 

CPF: 046.839.789-36 	RG: 14.020.843-4 SSP/SP 

III - DA HABILITAÇÃO 

3.1.1 - Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 

• deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 

contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

3.1.2 - Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta deverá 

apresentar: 

3.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

3.1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

3.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.1.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

3.1.2.5 - Prova de regularidade relativa às Contribuições Sociais e ao Fundo de Garantia por Tempo 
írr,rc 	 ..+. ....-.' --1— -- — 	 ,-be n,rr,re crriie incfif. Iídr%c 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 
PARANÁ 
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3.1.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa. 

3.1.2.7 - Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o 

(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas - e do art. 92,  III, da lei 8666/93). 

3.1.2.8 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas. 

3.1.2.9 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 

3.1.2.10 - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

IV— DA RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1 - Optou-se pela contratação por Inexigibilidade de Licitação devido à necessidade apresentada 

pela Secretaria, e devido ao cronograma da capacitação atender as expectativas quanto à 

disponibilidade de datas e conteúdo trabalhado. 

V - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 -A execução dos serviços se dará no dia 13 de setembro de 2018. 

5.2 - Participarão do curso os Servidores Paulo César Romite, CPF/MF no. 545.879.649-72, Chefe 

Divisão de Tributação, Elaine Cristina Gambeta, CPF/MF no. 019.781.769-61, Assessora Jurídica e 
Fábio Luis Santin deAlbuquerque, CPF/MF n°. 913.910.409-53, Procurador — Geral. 

5.3 - A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias. 

VI— DO PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e apresentação 

da Nota Fiscal. 

VII— DO PROSSEGUIMENTO 

7.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, conhecida a 

necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria posicione-se em 

relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 28 de agosto de 2018. 

Rubenei Meloto 

Presidente da CPL 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito 
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Anexo - 1 Descrição dos Serviços e Preços Praticados 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 02 Capacitação Contratação de Serviços de Capacitação para R$ 988,00 R$ 1.976,00 
Servidor Municipal - Curso de Execução 
Fiscal. 

Incluso: Almoço, Café, Água e todo o material 
didático de apoio. 

Será 	realizado 	no dia 	13/09/2018, 	Carga 
Horária de 08 horas-aula. Local: Trevi Hotel, 
Rua Ébano Pereira, n°. 139, Centro, Curitiba 
-PR. 

VALOR TOTAL R$ 1.976,00 

CORTESIA (CONFORME CONSTA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO DA ENTIDADE) 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

02 01 Capacitação Contratação de Serviços de Capacitação para 
Servidor Municipal - Curso de Execução 
Fiscal. 

Incluso: Almoço, Café, Água e todo o material 
didático de apoio. 

Será 	realizado 	no 	dia 	13/09/2018, 	Carga 
Horária de 08 horas-aula. Local: Trevi Hotel, 
Rua Ébano Pereira, n°. 139, Centro, Curitiba 
-PR. 

R$ 000,00 R$ 000,00 
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(MINUTA) CONTRATO N° xxxI20118  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO E O INSTITUTO 
BRASIL DE INTELIGÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA. ME 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, nesta cidade, 
representada por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e 
do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de Chopinzinho - PR, ora 
denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: INSTITUTO BRASIL DE INTELIGÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA. 
ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Ceará, 2168, Campos Eliseos, CEP: 14.085-
520, Ribeirão Preto - SP, Fone (16) 2132-7000 com CNPJ N° 62.009.642/0001-09, e-mail: 
apoiofinanceiro01@ibrap.org.br,  neste ato representado pelo senhor Adilson Gonsalez Iglesias, 
brasileiro, portador do CPF no. 046.839.789-36, e do RG: 14.020.843-4 - SSP/SP, ora denominada 
CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação xx/2018, Processo 
Licitatório 199/2018, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

A CONTRATANTE, firma com a CONTRATADA, a Contratação dos 
Serviços, a seguir descriminados, de acordo com o Processo Licitatôrio xx/2018 - Inexigibilidade 
de Licitação xx/2018. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 02 Capacitação Contratação de Serviços de Capacitação para 
Servidor Municipal - Curso de Execução 
Fiscal. 
Incluso: Almoço, Café, Água e todo o material 
didático de apoio. 
Será 	realizado 	no 	dia 	13/09/2018, 	Carga 
Horária de 08 horas-aula. Local: Trevi Hotel, 
Rua Ébano Pereira, n°. 139, Centro, Curitiba 
-PR. 

R$ 988,00 R$ 1.976,00 

VALOR TOTAL 	 R$ 1.976,00 

CORTESIA (CONFORME CONSTA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO DA ENTIDADE) 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

02 01 Capacitação Contratação de Serviços de Capacitação para 
Servidor Municipal - Curso de Execução 
Fiscal. 
Incluso: Almoço, Café, Água e todo o material 
didático de apoio. 
Será 	realizado 	no 	dia 	13/09/2018, 	Carga 
Horária de 08 horas-aula. Local: Trevi Hotel, 
Rua Ébano Pereira, n°. 139, Centro, Curitiba 
-PR. 

R$ 000,00 R$ 000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços, 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 1.976,00 (Hum mil, novecentos e setenta 
e seis reais), que serão pagos da seguinte forma: Conforme execução dos serviços e 
apresentação de nota fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIDADE 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas 
de acordo com dotação orçamentária: SECRETARIA DE FINANÇAS: 
04.01.041230007.2.010.3.3.90.39 (2029) F: 510 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVICOS 

A CONTRATADA se compromete a executar os Serviços licitados e objeto deste 
Contrato, nos exatos termos da cláusula primeira deste contrato. 

§10 - Paulo César Romite, CPF/MF n°. 545.879.649-72, Chefe Divisão de 
Tributação, Elaine Cristina Gambeta, CPF/MF n°. 019.781.769-61, Assessora Jurídica e Fábio 
Luis Santin de Albuquerque, CPF/MF n°. 913.910.409-53, Procurador — Geral. 

Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, 
fica comprometida a CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, 
em nova data. 

CLÁUSULA QUINTA DA QUALIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada a execução dos serviços, não sendo permitida 
sua substituição, devendo os serviços serem de primeira qualidade. 

CLÁUSULA SEXTA —DO PRAZO 

A execução dos serviços se dará no dia 13 de setembro de 2018. 
O prazo de vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias a partir da 

assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

Da Contratada: 

Os Serviços deverão ser todos de 11  qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo 
com a proposta apresentada no Processo de Licitação n°. 199/2018 - lnexigibilidade de Licitação 
n° xx/201 8, os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a 
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

§ 10  - A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Administração, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

§ 20 - A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer 
débitos de natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos 
públicos federais, estaduais ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em 
decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

Da Contratante: 

Efetuar o pagamento ajustado. 
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Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato e termo de referência, bem como, 
a compatibilidade com as obrigações assumidas. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços 
desde que não estejam sendo executados com excelência. 

A gestora do contrato será a Secretária de Finanças, Sra. Luciani Monteiro Cenci, 
CPF n°. 820.963.769-04, tendo como fiscal Rodrigo Jazynski CPF n°. 053.227.299-41 e como 
fiscal substituto Josiane Moschen CPF n°. 010.576.599-67 estando sujeito à conferência do item 
do objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, 
a cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA -PENALIDADES  

Os contratantes decidem aplicar ao presente contrato o disposto nos artigos 
81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias. 
lii - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 

• item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do 
contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou 
serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o 
limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76995414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procó pio Kurpel, n° 3.811 

85560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

L13 

  

   

Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na 
Lei n° 8.66611993." 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECISÃO  

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato 
somente se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente 
se aderirá passando a dele fazer parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores 
em quatro vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, 28 de agosto de 2018. 

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Instituto Brasil de Inteligência em Administração Pública LTDA. ME, 
Adilson Gonsalez Iglesias 

Contratada 

Secretário de Administração 
Edvaldo Correa de Andrade 

Fiscal do Contrato 

Testemunhas: 
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Espécie: Extrato do Contrato xxx/201 8. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Instituto 
Brasil de Inteligencia em Administração Pública LTDA. ME. CNPJ: 62.009.642/0001-09. Objeto: 
Contratação de Capacitação para Servidores Municipais. Curso: Execução Fiscal. Valor: R$ 1.976,00 
(Hum mil, novecentos e setenta e seis reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação xx/2018. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 2029/F510. Data da assinatura: xxlxx/2018. 
Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Adilson Gonsalez Iglesias, pela Empresa. 
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Processo: 199/2018 

Assunto: Inexigibilidade de Licitação. 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de processo licitatório n.°  19912018, de 
Inexigibilidade de Licitação, à apreciação desta Procuradoria para emissão de 
Parecer de acordo com o art. 38, parágrafo único, da Lei 8666/93, para a 
contratação da empresa, INSTITUTO BRASIL DE INTELIGÊNCIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, cujo objeto é a contratação de serviços 
de capacitação para servidores municipais, em que será ministrado curso de 

Execução FiscI. 

Solicitação da Secretaria de Finanças. (fis. 04). 

Termo de Referência que especifica os serviços a serem 

contratados, estabelecendo o objeto, conteúdo a ser desenvolvido, público 
alvo, pessoa jurídica responsável por ministrar o curso. (Fls. 05). 

Justificativa da Secretaria Finanças (fls.06), ressaltando, 
em síntese, que incumbe ao município a competência de promover o 
ajuizamento de medidas processuais relativas à dívida ativa, e considerando o 
conteúdo programático do curso, este contribuirá para o aprimoramento técnico 
dos servidores, o que atende ao interesse público, considerando que o referido 
conteúdo é diretamente correlacionado com as atividàdes desempenhadas 

pelos servidores que participarão curso. (Fls. 15). 

O Exmo. Sr. Prefeito autorizou a abertura 

Procedinento Licitatório (fls. 16). 
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A Secretaria de finanças informa que existem recursos 

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do 

objeto específico, nos termos do art. 14 da Lei 8666/93 (fls. 17). 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
emitiu parecer favorável para que a contratação seja realizada por meio de 

Inexigibilidade de Licitação (fls.18). 

A autorização do Exmo. Sr. Prefeito para a preparação da 
minuta do Instrumento de Inexigibilidade de Licitação e Contrato (fls. 19). 

A documentãção pertinente a regularidade da empresa foi 

acostada às fis. 20-36, em conformidade com a Lei 8.666/93. A minuta de 
Inexigibilidade de Licitação e Contrato, acostadas às fls. 27-43. 

Currículo Lattes do profissional que ministrará o curso. 

(Fls. 06/07). 

Portfólio do curso (FIs. 11/14), e notas fiscais de cursos 

similares, a fim de comprovar que o preço a ser despendido pela Administração 

está de acordo com o que vem sendo praticado pela contratada. (Fls. 08/10). 

É o relatório. 

Pois bem. Cumpre salientar que as contratações públicas 

devem ser precedidas da realização de certame licitatório, cumprindo ao 
administrador a escolha da avença que seja mais vantajosa ao interesse 
público, sem menosprezar o princípio da impessoalidade, que regula a 
participação dos licitantes, nos termos do artigo 37 inciso XXI da Constituição 

Federal e da Lei 8.666/1 993. 

Excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade de 

competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação 

conforme previsto no artigo 25, inciso II, § 12, in verbis: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
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empresas de notória especialização, vedada a inéxigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 
§ IQ Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. (Grifos não originais). 

As minutas de Inexigibilidade de Licitação e Contrato, 
acostadas às fis. 27-43 de acordo com os pressupostos da Lei 8666/93, tendo 

em vista que constam os seus elementos essenciais: objeto, prazo de vigência 
do contrato, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de 

revisão ou alteração, hipóteses de rescisão e penalidades. 

Destarte, observa-se que a capacitação do servidor público 
enquadra-se no disposto no inciso II, do artigo 25 da Lei 8.666/93, tendo em 
vista que trata-se de serviço técnico especializado, que pode ser objeto de 
contratação por inexigibilidade de licitação. 

Ademais, a Lei 8.666/93, em seu artigo 13, inciso VI, 

dispõe que os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal são 

considerados serviços técnicos especializados: 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 
- estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

li - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994). 
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 
VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994). (Grifos não 
originais). 

Impende salientar que a presente manifestação tem 
como lastro, exclusivamente, os elementos constantes nos autos até a 
presente data, e que, em face do disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 
8666/93, cabe a esta Procuradoria examinar o feito do prisma estritamente 
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jurídico, não lhe competindo adentrar na análise de conveniência e 
oportunidade dos atos praticados no âmbito do Município, nem analisar os 
demais aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Dessa forma, da análise da documentação apresentada, 
tem-se que a inexigibilidade de licitação preenche os requisitos exigidos pela 
legislação regente, no caso o artigo 13 e artigo 25, inciso II, da Lei no 
8.666/1993. 

Não obstante, recomendamos à Divisão de Licitações e 
Contratos que faça constar na cláusula segunda (condições de pagamento) o 
prazo de pagamento verificado na minuta do EditA que providencie, ainda, a 

inclusão nos autos do comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas, considerando que o documento de fls. 
36 não permite a identificação do órgão certificador. 

Isto posto; desde que cumpridas as recomendações 
acima mencionadas, esta Procuradoria entende não haver óbice à 

inexigibilidade de licitação no presente caso, podendo o processo seguir o seu 
trâmite nos termos propostos. 

Salvo Melhor Juízo. 

É O PARECER. 

Chopin 	o, 	de agosode 2018. 
4Várcjo St rl17ggrl 
PrOCUrador
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PROCESSO N."199/2018 

DESPACHO/DECISÃO N.° 663/2018/PG-FLSA 

1. O art. 38, inc. VI da Lei n° 8.666/1993 prevê que o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com "(-) pareceres técnicos oujurídicos 
emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mesmo dispositivo esta-
belece, ainda, que "(..) as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem serpreviamente examinadas e aprovadas por assessoriajurídica da Administração". 

2. A Procuradoria tem o dever de ofício de analisar a legalidade e assistir a autoridade 
assessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a 
atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer jurídico ou despacho que 
possibilite à autoridade o conhecimento das variáveis necessárias para a tomada de decisão segu-
ra. 

3. As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, rea-
lizado pela assessoria jurídica do ente licitante, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos atos 
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. 
Pretende-se, mediante esse exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais questionamentos 
perante os órgãos de controle externo ou a constatação posterior de vícios que comprometam o 
atendimento da necessidade da Administração. 

4. Munido desse desiderato, o Procurador Geral do Município de Chopinzinho, no uso 
das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela 
Emenda n.° 21/2017, c/c a Lei n.° 3.506/2016, alterad.1  pela Lei n.° 3.688/2017, homologa o 
Parecer Jurídico de fls. 45/48, da lavra do i. procurador, ,r. Márcio Stringari. 

Chopinzinho (PR), em 31 de agosto de/V
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2.3112018 

Processo n. 199/2018 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, através da Comissão Permanente de 

Licitações, constituída pelo Decreto n2  001/2018, resolve realizar licitação na modalidade 

Inexigibilidade de Licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. A presente Inexigibilidade de 

licitação será baseada no Artigo 25, da Lei Federal n2  8.666/93 e alterações posteriores. 

1— DO OBJETO 

1.1 A Secretaria de Administração em sua Solicitação protocolada sob nQ 2767/2018 requer a 

• Contratação de Serviços de Capacitação para Servidores Municipais, conforme modelo descrito no 

Anexo 1 - Descrição dos Serviços e Preços Praticados, parte inseparável deste Edital, sendo este, 

portanto o Objeto desta Inexigibilidade de Licitação. 

II— DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: Instituto Brasil de Inteligência em Administração Pública Ltda. ME 

Endereço: Rua Ceará, 2168, Campos Eliseos, Ribeirão Preto - SP 

Cidade: Ribeirão Preto — SP 	CEP: 14.085.520 	 U.F.: SP 

CNPJ: 62.009.642/0001-09 

Representante Legal: Adilson Gonsalez Iglesias 

CPF: 046.839.789-36 	RG: 14.020.843-4 SSP/SP 

III - DA HABILITAÇÃO 

3.1.1 - Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 

• contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

3.1.2 - Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta deverá 

apresentar: 

3.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

3.1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

3.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.1.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

3.1.2.5 - Prova de regularidade relativa às Contribuições Sociais e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei. 
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3.1.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa. 

3.1.2.7 - Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o 

(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas - e do art. 92,  III, da lei 8666/93). 

3.1.2.8 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas. 

3.1.2.9 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 

3.1.2.10 - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

• 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

IV - DA RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1 - Optou-se pela contratação por Inexigibilidade de Licitação devido à necessidade apresentada 

pela Secretaria, e devido ao cronograma da capacitação atender as expectativas quanto à 

disponibilidade de datas e conteúdo trabalhado. 

V - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 —A execução dos serviços se dará no dia 13 de setembro de 2018. 

5.2 - Participarão do curso os Servidores Paulo César Romite, CPF/MF no. 545.879.649-72, Chefe 

Divisão de Tributação, Elaine Cristina Gambeta, CPF/MF no. 019.781.769-61, Assessora Jurídica e 
Fábio Luis Santin de Albuquerque, CPF/MF n°. 913.910.409-53, Procurador — Geral. 

5.3 - A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias. 

VI— DO PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e apresentação 

da Nota Fiscal. 

VII— DO PROSSEGUIMENTO 

7.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, conhecida a 

necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria posicione-se em 

relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Ch9,piino105 de seteçpbro de 2018. 
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Anexo —1 Descrição dos Serviços e Preços Praticados 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 02 Capacitação Contratação 	de 	Serviços 	de 	Capacitação 
para Servidor Municipal - Curso de Execução 
Fiscal. 

Incluso: Almoço, Café, Água e todo o material 
didático de apoio. 

Será 	realizado 	no dia 	13/09/2018, 	Carga 
Horária de 08 horas-aula. Local: Trevi Hotel, 
Rua Ébano Pereira, n°. 139, Centro, Curitiba - 
PR. 

R$988,00 R$ 1.976,00 

VALOR TOTAL R$ 1.976,00 

CORTESIA (CONFORME CONSTA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO DA ENTIDADE) 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

02 01 Capacitação Contratação de 	Serviços 	de 	Capacitação 
para Servidor Municipal - Curso de Execução 
Fiscal. 

Incluso: Almoço, Café, Água e todo o material 
didático de apoio. 

Será 	realizado 	no dia 	13/09/2018, 	Carga 
Horária de 08 horas-aula. Local: Trevi Hotel, 
Rua Ébano Pereira, n°. 139, Centro, Curitiba - 
PR. 

R$000,00 R$ 000,00 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 31/2018. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 31/2018, eu, ÁLVARO DENIS CENI 
SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 
objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 
INSTITUTO BRASIL DE INTELIGÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO 62.009.642/0001-09 1.976,00 

PÚBLICA LTDA. ME. 

CONFORME PROPOSTA. 

ÊADECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 05 DE SETEMBRO DE 2018. 

e 
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Espécie: Extrato do Contrato 325/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Instituto 
Brasil de Inteligencia em Administração Pública LTDA. ME. CNPJ: 62.009.642/0001-09. Objeto: 
Contratação de Capacitação para Servidores Municipais. Curso: Execução Fiscal. Valor: R$ 1.976,00 
(mil novecentos e setenta e seis reais). Origem: lnexigibilidade de Licitação 31/2018. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 20291F510. Data da assinatura: 05/09/2018. Assinam: 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Adilson Gonsalez Iglesias, pela Empresa. 

o 



ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 02 Capacitação Contratação 	de 	Serviços de R$ 988,00 1 R$ 1.976,00 
Capacitação para Servidor Municipal - 
Curso de Execução Fiscal. 
Incluso: Almoço, Café, Agua e todo o 
material didático de apoio. 
Será realizado no dia 13/09/2018, 
Carga Horária de 08 horas-aula. Local: 
Trevi Hotel, Rua Ébano Pereira, n°. 
139, Centro, Curitiba -PR. 

VALOR TOTAL 	 R$ 1.976,00 
11 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

de 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

02 01 Capacitação Contratação 	de 	Serviços R$ 000,00 R$ 000,00 
Capacitação para Servidor Municipal - 
Curso de Execução Fiscal. 
Incluso: Almoço, Café, Agua e todo o 
material didático de apoio. 
Será realizado no dia 13/09/2018, 
Carga Horária de 08 horas-aula. Local: 
Trevi Hotel, Rua Ébano Pereira, no. 
139, Centro, Curitiba -PR. 
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CONTRATO  No. 325/2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E O INSTITUTO 
BRASIL DE INTELIGÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA. ME 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, nesta cidade, 
representada por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e 
do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de Chopinzinho - PR, ora 
denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: INSTITUTO BRASIL DE INTELIGÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA. 
ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Ceará, 2168, Campos Eliseos, CEP: 14.085-
520, Ribeirão Preto - SP, Fone (16) 2132-7000 com CNPJ N° 62.009.642/0001-09, e-mail: 
apoiofinanceiro01ibrap.org.br, neste ato representado pelo senhor Adilson Gonsalez Iglesias, 
brasileiro, portador do CPF n°. 046.839.789-36, e do RG: 14.020.843-4 - SSP/SP, ora denominada 
CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação 31/2018, Processo 
Licitatório 199/2018, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A CONTRATANTE, firma com a CONTRATADA, a Contratação dos Serviços, a seguir 
descriminados, de acordo com o Processo Licitatório 199/2018 - Inexigibilidade de Licitação 31/2018. 

CORTESIA (CONFORME CONSTA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO DA ENTIDADE) 
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CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços, descritos na Cláusula 
Primeira, a importância total de R$ 1.976,00 (mil, novecentos e setenta e seis reais), que serão pagos 
da seguinte forma: Até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços e apresentação de nota fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIDADE 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com dotação 
orçamentária: SECRETARIA DE FINANÇAS: 04.01 .041 230007.2.01 0.3.3.90.39 (2029) F: 510 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

A CONTRATADA se compromete a executar os Serviços licitados e objeto deste Contrato, nos exatos 
termos da cláusula primeira deste contrato. 
§11  - Paulo César Romite, CPF/MF no. 545.879.649-72, Chefe Divisão de Tributação, Elaine Cristina 
Gambeta, CPF/MF n°. 019.781.769-61, Assessora Jurídica e Fábio Luis Santin de Albuquerque, 
CPF/MF n°. 913.910.409-53, Procurador - Geral. 
Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento dos serviços, fica comprometida a 
CONTRATADA a executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em nova data. 

CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIDADE  

A CONTRATADA fica obrigada a execução dos serviços, não sendo permitida sua substituição, 
devendo os serviços serem de primeira qualidade. 

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO 

A execução dos serviços se dará no dia 13 de setembro de 2018. 
O prazo de vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias a partir da assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES  

Da Contratada: 

Os Serviços deverão ser todos de 1° qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e qualquer 
tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com relação a 
isso. 
A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação n°. 199/2018 - Inexigibilidade de Licitação n° xx/2018, os 
documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante 
do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
§ 10 - A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Licitação, devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente Contrato. 
§ 21  - A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou 
municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do 
presente Contrato. 

Da Contratante: 

Efetuar o pagamento ajustado. 

2 
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Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato e termo de referência, bem como, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZACÃO  

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços desde que não 
estejam sendo executados com excelência. 
A gestora do contrato será a Secretária de Finanças, Sra. Luciani Monteiro Cenci, CPF no. 820.963.769-
04, tendo como fiscal Rodrigo Jazynski CPF n°. 053.227.299-41 e como fiscal substituto Joseane de 
Souza, CPF no. 061.303.669-73 estando sujeito à conferência do item do objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES  

Os contratantes decidem aplicar ao presente contrato o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 
8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 
60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula por cento) do último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do 
contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou 
serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o 
limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada 
distorções graves: 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público. 

3 

	 v 



Chopz4n1o, PR, 05 de setembro de 2018. 
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Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993." 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECISÃO  

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO  

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará 
válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele 
fazer parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por .ie seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direitori 	 das testemunhas abaixo arroladas. 

Adilson#' onalez Iglesias 
C.ntra ada 

i A 
LucIan bV teiro Cenci 
Gesto - oContrato 

Rodrid JaTrÇ1i 
Fiscal do Contrato 

° eane de Souza 
Fiscal Substituta 

Testemunhas: 
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Valor total ES EMPRESA 
	

CNN 
INSTITUTO BRASIL DE INTELIGÊNCIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA. ME. 

62.009.642/0001-09 1.976,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 39-2018 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO REF. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 39/2018.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação n° 39/2018, eu, ÁLVARO DÊNIS CENI 
SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA 
	

CNN 
	

Valor total ES 
Dl ARQUITETURA E URBANISMO LTDA ME 07.505.557/0001-23 

	
14.400,00 

CONFORME PROPOSTA. É A DECISÃO GABINETE DO 
PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 29 DE AGOSTO DE 2018. 

ÁLVARO .DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:4A9914CE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

o 
	RATIFICAÇÃO INEX 30-2018 

RATIFICACAO E ADJUDICACAO REF. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 30/2018. 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 30/2018, eu, ÁLVARO DÊNIS CEM 
SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA CNPJ Valor total 5.5 
COORDENADORIA 	DAS 	ASSOCIAÇÕES 
COMERCIAIS E EMPRESARIAIS DO SUDOESTE DO 
PARANÁ - CACISPAR 

05.260.123/0001-85 - 000,00 

CONFORME PROPOSTA. É A DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 04 DE 
SETEMBRO DE 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 

o 
	

Código Identificador:5E62ED59 
Roberto Alencar Przendziuk 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO JINEX 31-2018 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO REF. INEXIGLBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 31/2018.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 31/2018, eu, ÁLVARO DÊNIS CENI 
SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

CONFORME PROPOSTA. É A DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 05 DE 
SETEMBRO DE 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

60$ 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identfficador:289D3C8B 

Á: 
:FÉITURA MINICPALDECOLO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E 
TRABALHO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

RESOLUÇÃO N°. 19 
Colombo, 04 de setembro de 2018. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 
uso de suas competências e atribuições conferidas pela Lei Municipal 
n° 1224/2011, em assembleia ordinária, no dia 04 de setembro de 
2018. Resolve: 

Art 1° - Aprovar a implantação da Unidade de Acolhimento Lar Casa 
de Emilia 
Art 2° - Aprovar o Regimento Interno da Unidade de Acolhimento 
Lar Casa de Emilia 
Art 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ROSIMERL4RAUJO 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Cassia Regina Gatto Sgoda 

Código Identificador:04245FB6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 080/2018 

HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo n°. 8963/2018 
O Secretário Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Colombo, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas, resolve HOMOLOGAR o presente procedimento 
licitatório dirigido pelo Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria n° 
123/2018, referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 80/2018, que 
tem com objeto Contratação de empresa especializada por meio do 
Sistema de Registro de Preços a para a realização de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e 
acessórios, em equipamentos médicos hospitalares e odontológicos, 
móveis hospitalares e eletrodomésticos dos estabelecimentos de saúde 
municipais e manutenção de elevador do CTA (Centro de Triagem e 
Aconselhamento), conforme quantidades e especificações constantes 
no Termo de Referência (Anexo VII), que integra o presente edital. 
PROPONENTE VENCEDOR: CIRUPAR - COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS CIRURGICOS LTDA - EPP - Lote 02 
- R$132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) e Lote 03 - R$ 
82.000,00 (oitenta e dois mil reais). 
PROPONENTE VENCEDOR: MAJ LAB - COMERCIO E 
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORJO 
LTDA - EPP - Lote 06 - R$ 6.230,40 (seis mil, duzentos e trinta reais 
e quarenta centavos). 
PROPONENTE VENCEDOR: ROCHA MOREIRA 
EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI - ME - Lote 01 - 
R$101.544,50 (cento e um mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e 
cinquenta centavos); Lote 04 - R$ 78.999,00 (setenta e oito mil e 
novecentos e noventa e nove reais) e Lote 05 - R$ 49.344,00 (quarenta 
e nove mil e trezentos e quarenta e quatro reais) 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 450.117,90 (quatrocentos e 
cinquenta mil, cento e dezessete reais e noventa centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme edital. 
PRAZOS VIGÊNCIA: Conforme edital. 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados por meio da 
Secretaria Municipal da Fazenda, em depósito bancário, em nome da 
contratada, até 30 (trinta) dias após o recebimento dos Produtos pelo 
fiscal de contratos e a apresentação das notas fiscais, acompanhada 
dos documentos, conforme (Anexo IX) deste edital. 
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GUARABAT COMERCIO DE BATERIAS LTDA 28.278,00 

Valor Total Estimada de 
Contratação - Empresa(a) 
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8.666/93. Elemento de despesa: 984. Data da assinatura: 29/08/2018. 
Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Fernando de 
Godoy, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identifjcador:A2976522 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 322-2018 INEX 30-2018 

Espécie: Extrato do Contrato 322/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Coordenadoria das Associações Comerciais 
e Empresariais do Sudoeste do Paraná - CACISPAR, CNPJ: 
05.260.123/0001-85. Objeto: Contratação de Capacitação para 
Servidores Municipais. Curso: Iniciação em Cerimonial, Protocolo e 
Planejamento. Valor: R$ 800,00 (oitocentos reais). Origem: 
Inexigibilidade de Licitação 30/2018. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: 868. Data da assinatura: 04/09/2018. 
Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Jair Divino 
dos Santos, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:FAC32C3B 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

40 	EXTRATO DE CONTRATO 325-2018 INEX 31-2018 

Espécie: Extrato do Contrato 325/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Instituto Brasil de Inteligencia em 
Administração Pública LTDA. ME. CNPJ: 62.009.642/0001-09. 
Objeto: Contratação de Capacitação para Servidores Municipais. 
Curso: Execução Fiscal. Valor: R$ 1.976,00 (mil novecentos e setenta 
e seis reais). Origem: Inexigibilidade de Licitação 31/2018. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 20291510. 
Data da assinatura: 05/09/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
pelo Município e Adilson Gonsalez Iglesias, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:DE547C2F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO PP 57-2018 

Espécie: Extrato de Contratos Pregão 57/2018. Objeto: Aquisição de 
Brinquedos Educativos para o Centro Municipal de Educação Infantil 
"Primeiros Passos". Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de 
despesa: 1710. Data da assinatura: 11/08/2018. Vigência: 12 meses 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contrato 299/2018 

~tratada: ELETROMAQUIINAS ASTEC LTDA-ME Valor: 
35,00. Contrato 300/2018 - Contratada: FRANCESCON 

PRESENTES LTDA Valor: 6.940,00. 

ÁLVARO .DÊNIS CENISCOLARO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:4DBFF 136 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 57-2018 

HOMOLOGAÇÃO REF.: LICITACÃO NA MODALIDADE Pregão 
N°57/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Comeras n° 57/2018, de 25/07/18, e após expirado o 
prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total - R$ 
FRANCESCON PRESENTES LTDA. 6.940,00 
ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 
-ME 

2.635,00 

TOTAL HOMOLOGADO 	19.575,00 

Que apresentaram os Menores Preços para Item. Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. É A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 11/08/18. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:2A5FACE8 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 69-2018 

HOMOLOGAÇÃO REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão 
N°69/2018 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras n° 69/2018, de 08/08/18, para Registro de 
Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive 
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Que apresentou os Menores Preços por Item para Registro. Após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Preços. E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 31/08/18. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:A3EDA6AD 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 71-2018 

HOMOLOGAÇÃO REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão 
N°71/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item 

-
Com 	n° 71/2018, de 21/08/18, e após expirado o 

prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total - 
CEREALISTA PAN LIDA 122.500,00 
AGRIMAX AGRONEGOCIOS LTDA 69.560,00 
TOTAL HOMOLOGADO 192.060,00 

Que apresentaram os Menores Preços por Item. Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. 
É A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 04/09/18. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador: 1A9B60F9 
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Tende e051EaoPm050l do CamboSo do Julgamento Sde POoslOdoto 0552501 IAS opuous s,s5000da 
do Pmossoa de Dap5050 do assoo o osocis, eu, /t.VunO orlaS ocos xcni000, Prefeito, 508 
p59500 oRE'TlFicAOOO do or050d;rlo,000 oo/oI0105dPDJcDIC0010 do 0905 do oquAuio rosno 

EMPRESA

DDARQSITET000000S,oOe000utnA-aE 

rica .RATIFICAÇÃod.moeI 

 
CONPI600 PROPOStO, EADOÇISAO GABINETE Do PREFEITO DE 000P1NZ1NHO. P0, 2900 
AGOSTO DE SOIS. dObro COrA Cosi Ssaiaro porono 

PA.TFI000ÂOEPOJUDI00000 REF. 000sisiea,r0005 DE LiOITACAS 04' IsiDoro  
Tendo em aos oPore005 do 00010500 do Jcboono,ae do POIcr000da Municipal Sue 05000100 sieOctOdo 

Prose500 de iiodooAd050 do 0095000 5' 30,3006, 00, ALVARO DEMOS COSI soes_coo, p000000, nono 
bt000 RAt;P1000AOdoproo,ds000500ipior0600a AluaDi50000dooileod0000u;namams; r EMPRESA  
c010uEs500850 DAS aoouccçota COMERCIAIS E 

EespoaocoAls DO SUDOESTE oOppAosiA.CacnPbR 
cuspotrao polPoso?, OcDECISÃO GABINETE 00 PREFEITO  DO ESOPINPIP010, P0, 04 DE 
SEt050sOS DE lOra. éuaors 0066 Cosi s0015nPoiloAo 

005ip;000An EAoJaa;000000tr,eu530000,soAe005J.00;000000'sr,doro  
Ton000n oeot,0 P50000 do Contuso, do A10005050ds PrOO,oOdoOO rce,açoc que moerem o .000,00 
do p000.eea ao lnootiaO;Iodo do colosso n' sr0005, ou, .410000 oTrU;o cosi 0505050, P01000, 0600 
pca550 oRST)Fl00050do5n000dar,nr00000iarol,eoAOJc0100000d0080Iod0000005 Sonso: 

1  eloTp500 055511 SE eSTE Em ousEM poelsos080000 

csspomoopnoposva. EcoEcsAo 00004000 05 peEpuino 00 000P;nlZiNolO, P000 SE 
S0008000 00 aOiO, ALnsmO oEru;S ueNlSOOLOO9 P,oIo;u 

ORAÇÃO DE FÉ 

Senhor Dois, criador do céu o da tons, Poderoso é  Vosso nome, grande é  Vosso 

mlSeéçdtdia, Em,  nome de Vosso Filho J0553 Cós/o, recaem a Vós, neste momento, p115 

pedirben5001parasmlnhasida. QueVossâdivhtalszincldasobremim, CstttVosoaamãos 

refira! todo u mal, lodosos problemas que estejam 1018510 redor. Que sã forças negativas 

que me abalem eme entristecem se desfaçam 00 sopro da Vosso benção. O Vosso poder 

destrua todas 51 barreiras que Impedem o meu progresso. E dos céus Voas virtudes 

penetrem tomou ter, dando paz, saúde a prospetidads.Abrs Senhor OS naUS cominhos, 

que meus p55005 sejais dirigidos por Vós para que eu não tropece na caminhada da vida, 

Meu viver mas leremos trabalho sejam por Vós abençoados. Entrego-me, em Vossas 

mãos poderosaa, na certeza que tudo vou ulcançar.Agradoço em nome do Pai, do Filho, e do 

Esp)rftoSario. Amém, 

Meu Ilha vai em paz, a tua tó lo 85)0051 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
6 de setembro de 2018 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MIJNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 14" 39/2018. 

OBJETO: A contrataçáo de empresa para prestação de serviços de maquinários 

diversos, atendendo ao Programado Gestão de Solo e Água em Microbacias,pon-

tuulmesste na Microbaciu do Rio Quebra Prelo, no Município de Pato Branco - 

PR, conforme Convénio ar 180/2017, celebrado entre o Estado do Parassi, por In-

termédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o 

Município de Polo Branco, pura atender os necessidades da Secretaria Municipal 

de Agricultura, para as empresas: MARX ESCAVACOES LTDA ME, inscrita na 

CNPJ ar 03.705.206/0001-05, com uvular total de R$ 34.600,00. 

Pato Bronco, 03 de setembro de 2018. Auguatistho Zucchi - PREFEITO. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato o' 128/2018/GP. Pregão Eletrônico o' 39/2018. PARTES: 

Município de Pato Branco e MARX ESCAVACOES LTDA - ME, 
OBJETO: A prestação de serviços de maquitslrios diversos, atendendo ao Pro-

grama de Gestão de Solo e Água em Micrubacias, pontualmente na Microbacia 
do Riu Quebra Freio, nu Município de Pato Bronco- PR, conforme Convênio n-

18012017, celebrado entre o Estudado Paraná, por intermédio da Secretaria de 

Estado da Agricultura edo Abastecimento - SEAB eu Município de Pato Bronco, 
pura atender ao necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura. VALOR.- ES 

34.600,00. PRAZO DE VIGÊNCIA. 12 meses. PAGAMENTO: Os pagamentos se-

rão realizadas uniu 15' dia útil do mês após a execução dos serviços e apresenta-

ção da respectiva Nota fiscal,e também estará condicionado a apresentação doEr-

lutécio de Execução emitida pela Secretaria Municipal de Agricultura, através da 

fiscal e Gestor do contrato, DOT. ORÇ.; (5391 -5392). DO GESTOR CONTRA-

TUAL O Secretário Municipal de Agricultura. Pato Bronco, 03 de Setembro de 

2018. Augustinhu Zuccbi - Prefeito, Eder Roberto Marx - Representante Legal. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

OLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. CONCOBSIÊNCIAN' 18/2018. 

GB 	- A Implantação de Registra de Preços para futura e eventual aquisi- 

ção de Equipamentos de Proteção Individual - EPts, para atender às necessida-
des do Administração Municipal, pura as emprrssa; TBEV000 EQUIPAMENTOS 

DE SEGURANCA LTDA EPP, inscrita no CNPJ n'84.889.997/0001-72, com va-

lor total estimado de ES 108.52388; COUROS DO BOTINEIRO LTDA, inscri-

ta no CNPJ n' 05.155.889/0001-00, com valse total estimado de ES 42.076,00; 
MP.STERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, inscrita no CNPJ n-

18.274.92310001-05, 18274.923/0001-05, com valor total estimado de ES 26.377,90; PORTAL SUPRI 

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ ar 25.391445/000143, com valor tu-

tal estimado de ES 130.012,40 e REAL EPIS - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

DE SEGURANCA - EIRELI, inscrita no CNPJ o' 10.839.633/0001-41, com valor 

letal estimado de ES 38.163,00. 

Pato Branco, 31 de Agosto de 2018. Augustintsu Zucchi - PREFEITO. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Atou de Registre de Preços. Concorrência n- 18/2018, 

OBJETO; A isoplasstaçlo de Registro de Preços para futura  eventual aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual - EPts, para atender la necessidades da Ad-

minisseaçãu Municipal. VIGÊNCIA- 12 meses. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA; 

O fornecimento dos pedidos será executado mediante solicitação formal da con-

tratante através de Neta de Emprenho e deverão ser entregues no endereço cons-
tante nesta. Após o recebimento da Notado Empenho, o fornecedor terá o prazo 

de até 05 (cinco) dias pura efetuar a entrega dos produtos solicitados, nas quan-

tidades ali determinadas nu Divisão de Segurança do Servidor, oito à Rua Cara-

morou' 271, Centro, em Pato Branco - PR. MITO; Os pagamentos oerão tu efe-

ados até o IS' dia após a entrega dos materiais solicitados, mediante certificação 

do Comissão de Recebimento de Bens e Serviços da secretaria requisitasse edo 

fiscal do Ala de Registro de Preços, com apresentação da respectiva Nota Fiscal. 

DOT ORÇ: Diversas conforme atos, GESTORa - O Secretário Municipal de Ad-

ministração eFinassçus. Atado Registro de Preços n' 223/2018, Partes: Município 

de 	nca eTreviso Equipamentos de Segurança Uda - EPP, Valor Total Esti- 

n#0 8.523,80 Ata de Registro de Preços o' 22412018, Pastes; Município 

de 	co e COUROS DO ROTINEIRO LTDA, Valor Total Estimado de ES 

42.076,00; Ata de Registro de Preços ar 225/2018, Partes; Município de Pulo Brass-

co eMASTBRSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, Valor Total Esti-
mado á, ES 26.377,90; Ata de Registro de Preços o' 226/2018, Partes; Município 

de Pato Branco e PORTAL SUPRI DISTRIBUIDORA LTDA, Valor Total Estima-

do de ES 130,012,40 e Atado Registro de Preços; o" 227/2018, Partes; Município de 

Pato Branco e REAL EPIS -COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURAN-
CA - EIRELI, Valor Total Estimado de ES 30.163,00. 

Pato Branco, 31 de agosto de 2018. Augastinho Zucchi -Prefeito. 

EXTRATO DO CONTRATO 10 530/2018 - PMM 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N'070/2018-PMM 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGLtEIRINOOA - PR. 
CONTRATADA: CRISTIAS4EMARCHESINI TEIXEIRA, 

CNPJ o.' 22,290,717/0001-71. 
OBJETO: Contratação de enspr000 de treinamento para prestação de serviço na 
realização da "Conferénciu Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa como tema 
'Os desafios de envelhecer ou século XXI co papel das políticas públicos' ode 
Conferência Municipal doa Direitos da Criança e do Adolescente com o tema 
"Proteção integral, diversidade e enfrentamento à vioI0ucla! Es conferência Mu-
nicipal dos Direitos da Pessoa Idosa com o temo "Os desafios de envelhecer nu sé-
culo XXI co papel das políticas públicas' dar-se-á dia 12 de setembro de 20180 
a Conferência Municipal dos Direitos da Criança edo Adolescente com oleosa 
'Proteção integral, diversidade e enfrentamento àvlolênció' dar-se-á dia 13 de se-
tembro de 2818. Conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social. 
VALOR GLOBALs ES 3,400,00 (três mãe quatrocentos reais), 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIAs 
10.03.2.041.3.3.00.39.00000001 (361) 
PRAZO: 90 (noventa) dias 
VIGÊNCIA-  98 (noventa) dias 
DATA DA ASSINATURAs 00 de setembro de 2018. 

Mangaeieis,ho, 05 de setembro de 2018. 

PUBLIQUE-SE 
olviSÃo DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DECL/IRACÂO DE LICITArAS FRACASSADA 
Pmsasssrbdmmois9atlas o' 150I2018 
Pruuss Eist000im; n° 6772010 
Oblato; Aquisição do Vaissius pura o Ossutanto es Saúde peno Atendimento aos 
Pmgnavas; TFD, NAIF e Melhor em Casa. 

O P101055 d, Chopltu/nIlo, ruam de scan ablbuicaus legais, d00000 que, 
quol010 ao Posoto EistsOnim sOma esfur0645ds s, em noaãa da nlu oa,nprim0500 dos 
eojsanoies da Edital, por poda dos podooipantas. matos licitação FRACASSADA. 

ChupinaIllhs, 0345 sota,nbn do 2010. 
Álsom Danos Coei anotam 

Prefeito 

bAsto doo pias do Registros do Pnsços da Pregos Fr000nisio° 69/2108. 053510: RsgloPs de Praias P015 
Aqa/Sitão Potro do SatudmotstsmoEco. 0/008091 llmssm. DOS PRAZOS, LOCAL 100805050 DE 
53iECUçÁO Se po 	 M datoo soe sou soados 4000,00 osnontnogsos is posta custos di 1710010/ dias 
após asotekaç8o,nssl005ad/udodo Postolooa, junto 5oficina ocoS/Soa próldo, sou ilca lanEs Dc000t 
o' 3853, 1/SOs Frol 1/ia. Chopinãsiio-PA, conforma n050a,ãada és Adeinisbaçso. t/ooisios de desposas 
1621/F"16221F591623lFl05 15241F300 16251F5It, ttltiPill 1627/P5l4. GESTORES EdvaSo 
Connuado Andrade. PEles Mana/pio de Cl,apidertso;HPo'32ti20t5-Saorsba100lséuioda 10006100 
Lida, ValmrTslui soloodo 5$ 28178,10. Cirapoiárdts.PR, 3t de aposto do 2018. élomo Dêois 004 Oculoso 
-Protela. 

60500 dos POISO F0055náai n° 71/2108. 0831110: Aqsisiçãu do tascas vir/caias poros Piograria 'MOA 
Lote. VGSSCIc 121 dão. DOS PRAZOS, LOCAL E C0801ÇOED DE 12100500: lo Alunos dsaetio 
ssn dispo,ibsaodos polo oon505do 00 ãepdsito 908910 donas do potireeos sIba,, do mas/dOo de 
ChoOnáohs, no prosa nnàdms do 19 (qsfroo) és, útaisapiqsn000tenooio do raspostOs ordem demonpto. 
010nontoododaspseas: 1041/1842, GESTOR: ldocaeo P000. PoSso: Mosisipio da C/rOp500rtIO o: 0509515 
o' 3202110 - 00511001 AGRONEIÕCIOS LTOP, Vate rabi 050inods RI 69.581,00. Conbsio n' 
32412018 -CEREALISTA P035 LIDO, Voflnrotaiedimadogl t22,505,00.Chopildr1ro-PS,14 de setembro 
ds2Ola.A/oso DlnieCini acoimo -Pooto/io. 

Espédo: Estola do Contrato 032012118. 0005stunio: Manisipio do Chopiealotso. Contratada: 52 
Pdquiraicro a Urbanismo LIda - Me. CNPJ: 07,615,5571I001.23. 05000: ConiraidçSo do Serviços do 
Assessor/a Técnica ao Urbanismo o Mobilidade Urbana. Ou/os RI 14.411,11 (quebres mi 
quatrocentos era/s). 011100: Distensa de L100açOa o' 3912018. Fundamenta Legal; insisa 1, do  Artigo  
24 do  Lei  8,t88193. Elemento  do despesa: 184. Dato da assestou: 2910812018. Assinam: Aplano 
Etnis Coo/ Indene, p56 Mar/á/is spommdo do Sodsy, polo Enrp1000. 

Espéuio: 6501000 da Contrato 322/20I8. Con901onle; Município do Chupinalohs. Contratada: 
C000denodosia dos 005so/aiaos Cosre560in o E,epooatlsio do Sudoeste do Po,oeé -00058950, 
CNPJ; 05.260,12310001-85. Objeto: ConilulolOs de Capoát008u pan Saisid510s Municipais. 0500; 
ie/áoçoo 00 C0I/mmiai. Pestom/s o Ptorejoirnntn. sabor. RI 000,05 (0550sniss iodo). 055cm: 
1650/dibiidado de Licitação 30/2018. Fuodanlunio LagaS Lei 0.000183. Elemento do daspasla 808. 
Dota da 0051051500042/9/2515, AAoi000,; /siuoes No/o Coni 000iaro, pOic Munisiplo eJsE Sismo 
dos Santos, psiu Eenpnsoa. 

Espécie; 105010 do Contato 325/2018. Coropaiasta; Msniolpis da Chop/eúnho. Can051dde: itoitato 
BIsou de tn:eiçeeóa em Administração Pià/in LOCA. ME. CNPJ: 82.008,64210001-09, 09/ato: 
0550010918 da Copotitsçso pano Sorsidsra, MuAúpás. Coroo: Es600uâu F'soai. VOE,, 851,978,11 
(01/1 osvasa510s o setenta elo/o nau/o). 0/800: inoágbitdsds da UúitçiO 31i2015. Paede000010 
Lagoi: 0,0/ 8,666193. Eiomeeis do  despesa:  20291P110, Dato da assinatura:  0510912018. Ass/rosm: 
/oãooro DOnOs Coni Ombro, pelo Município a/,dlioon Gansa/az igiosioa, pulo Esiproos. 

DEÇL.°RACAO DE LICOTACÃO FRACASSADA 
PmmsooAdmiOisOolIss e' 10612011 
P,o510EIsfrOebOO; d-  4512018 
Obi005; Aquisição do Conjunto de BmllaIom Mdccl, Montado Sol Chassi da Dois El000, 

O Prot000 do 0010ploe1oIlo, ou aos do ocos eslbciçeas iugelo, dosisro que, 
quanto os Preslo Elotneeiso asIlou mtsn5001odo o, em nosso docas oumprimonlo doo 
sdganaioa da Edital, por parto dos podioipolnlss, molas Iãtaç2s FRACASSADA- 

Solicito 
RACA50000_ 

10105,10 Semeando  de  Viação  e SerMos l,Ab000so mul508 do Toens do 
Referência 5encaminhe os outus som urgência a Divisão do Licitação a Contratos paro 
que seja dollaguds coso Edital do P60950 no rumo, Pissor,oioi, 

chopinãeho, 05 do ose5000u do 2010, 
Áivuro tossIs CoSi uEuiors 

P6010110 

Sopéde: Esbato de Contratos Ploaao 57/2018. Objeto: Açcà/péo de 140050405 Educulploe pelas 
Canso Municipal do Dduoo910 irtatfli 'Prime/moo Fossos°, Pcndu000io Legal: Lei 6,508195, 
6100100:0 da desposo: tirO. Data do 055lr005ra: 11110e0018. Vigência: 12 meses 00595141/a: 
Município da Ciropinánho. Contrato 29012115 Contestado: ELETROESAOUINAS AlTEC LISA-ME 
Vate: 2058,00. Consolo 55015018 - Csmsulads: FRtrNCESCON PRESENTES LTDA Valor. 
6.940,00, Á/sono 080/o Coni Sooton, PmleEo, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'31/2018. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação no 31/2018, eu, ÁLVARO 
DÊNIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 
EMPRESA cNpJ VALOR TOTAL R$ 

INSTITUTO BRASIL DE INTELIGÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
62.009.642/0001-09 1.976,00 

LTDA. ME. 

CONFORME PROPOSTA, ÉADECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 
PR, 05 DE SETEMBRO DE 2018. ÁLVARO DÉNIS CENI SCOLARO Prefeito 

Cod278460 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 06/09/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  



, 

Diário Oficial  dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

64 

Quinta-Feira, 06 de Setembro de 2018 
	

Ano Vil - Edição N 1687 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato 32512018. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Instituto Brasil de Inteligencia em 
Administração Pública LTDA. ME. CNPJ: 62.009.642/0001-09. Objeto: Contratação de 
Capacitação para Servidores Municipais. Curso: Execução Fiscal. Valor: R$ 1.976,00 
(mil novecentos e setenta e seis reais). Origem: lnexlgibilidade de Licitação 3112018. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 2029/F51 0. Data da assinatura: 
05/09/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Adilson Gonsalez 
Iglesias, pela Empresa. 	

Cod276452 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 06/09/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no Cite: 

http://dioems.com.br  
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Tele/fax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpei—t7 2  3811 

85.560-000 	 CHOP/NZINHO 	 PARA NA 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 
2018110/003310 
(ano/mês/número do protocolo) 

Assunto 	 ENTREGA DE DOCUMENTO 
Subassunto: ENTREGA DE DOCUMENTO 
Data Protoc : 15/10/18 
Requerente.: PROCURADORIA MUNICIPAL 
Logradouro: Miguel Procópio Kurpel 

Súmula: 
REQUER JUNTADA DE COMPROVANTES DE PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE 
EXECUÇÃO FISCAL REFERENTE AO PROC 199/2018, INEXIGIBILIDADE 31/2018. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 15/10/2018 

Assinatura do Requerente 

Usuário do Protocolo: CRISTIANI SCARiOT DA ROSA CRUZ 



85560-000 CHOPINZINHO 	- 	 PARANÁ 

Taxa não pode funcionar como - 	Taxa: remuneração de despesas /contrapartida. 
arrecadação. 

- 	Contribuição de Melhoria: 

- 	§ 5° Termo de Inscrição da Dívida Ativa. Checklist: quem deve?; quanto deve?; por que 
deve? 
Inclusão do promitente comprador (pessoa física) ou do administrador (pessoa jurídica). 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.4/4/0001-60 	- 	e-mail: prefeiturachopinzinho.pr.gov.br  

Fone (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpe, 381/, Bairro São Miguel 

CURSO DE EXECUÇÃO FIsCAL 

IBRAP 

HOTEL Tiuvi 

CURITIBA 

DATA: 13/09/2018 

PROFESSOR: EDILSON PEREIRA DE GODOY 

1. 	Lei 6.830, de 22 de setembro de 1980: 

- 	Dívida Ativa da Fazenda (tributária ou não tributária); 

- Tributo: 

- Imposto: 

- 	Exemplo: ausência de cadastro fiscal. Se a fiscalização for por agente tributário, com 
base no Código Tributário Municipal, o crédito é de natureza tributária. Se a fiscalização 
for feita por um agente administrativo, com base no código de postura, o crédito é não 
tributário. 

- 	Formalização do Crédito Tributário x Formalização da Dívida Ativa. 

- § 3° Suspensão da prescrição vale por 180 dias. Válido apenas para créditos não 
tributários. 

- § 4° A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda 
Nacional. Inscrição pelo órgão da Fazenda Nacional. 



Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	- 	e-mail: prefeilura@chopinzinho.pr.gov.br  

Fone (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpe, 3811, Bairro São Miguel 

85560-000 
	

CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

o 

o 

- 	listar os bens imunes e imunes. 

- 	Cartório de Registro Civil - arquivo que encaminha mensalmente para o INSS. 

	

6. 	Beneficios Fiscais: 

- 	isenção, antes da inscrição; 

- 	anistia e remissão (perdão), depois da inscrição. 

	

7. 	Elementos de Constituição do Crédito Tributário: 

- 	base de cálculo e alíquota; 

- 	tipiflcação da obrigação (art.., inc..., alínea...); 

- 	valor originário; 

- 	sujeito ativo e passivo. 

	

8. 	Prescrição e Decadência: 

- 	decadência:  período para constituir o crédito tributário: prazo para entregar a conta, o 

carne; 

- 	prescrição:  período para entrar com a ação; 

- 	ST J (art. 150): lançamento por homologação (ISS, ICMS e IPI). Fato gerador: serviço. 

Prazo: 05 anos. O período de apuração é mensal; 

- 	ST J (art. 173): lançamento de ofício. Primeiro dia do exercício seguinte. IPTU. 

OBS: o único vício que me dá mais 05 anos é de forma. 

- 	art. 198 do CTN: não é vexatório; 

- 	o parcelamento suspende o crédito tributário, mas não interrompe (art. 151, VI): 

a) assina o Termo de Confissão de Dívida: o prazo zcra; 

b) com o inadimplemento do parcelamento, volta a contar o prazo; 

c) novo parcelamento ou dívidas novas: dívidas velhas e dívidas novas; 

	

9. 	Cancelamento e Baixa de Dívida Ativa: 

- 	art. 156 do CTN; 
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CI-IOPINZINHO 	 PARANÁ 

o 

- 	§ 6° Termo de Inscrição da Dívida Ativa. Checklist: quem deve?; quanto deve?; por que 
deve? 

- 	§ 8° Substituição da CDA até a ia  Instância. Juiz Corregedor (Normas da Corregedoria). 

2. Convênios: 

Convênio C.R.I.; 

Convênio SERPRO. 

3. Procedimento Administrativo pela Perda de Dados da Dívida Ativa: 

Portaria (CPD, Dívida Ativa e Procuradoria); 

Verificação dos Contratos (anterior e posterior). 

4. Protesto: 

Portaria (CPD, Dívida Ativa e Procuradoria); 

Verificação dos Contratos (anterior e posterior). 

S. Imunidade: 

quem nasce imune, morre imune; 

a Constituição diz que o ITBI quem paga é o comprador (art. 195, § 3°); 

STJ, Súmula 612. O certificado de entidade beneficente de assistência social (CEBAS), 

no prazo de sua validade, possui natureza declaratória para fins tributários, retroagindo 

seus efeitos à data em que demonstrado o cumprimento dos requisitos estabelecidos por 

Lei Complementar para a fruição da imunidade. 

STJ, Súmula 614. O locatário não possui legitimidade ativa para discutir a relação 

jurídico-tributária de IPTU e de taxas referentes ao imóvel alugado, nem para repetir 

indébitos desses tributos. 

se comprar e não iniciar a construção em 05 anos, tributa; 

fazenda da Igreja: a área onde tem o culto (imune). A área pastoril (não imune); 

STF: reconheceu que alcança a Igreja/locatória; 

Pna 2 de  
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CHOPJNZINHO 	- 	 PARANÁ 

- 	no caso de diferença de correção entre a conta do processo judicial e da correção da 

contabilidade. Deve proceder a baixa com referencia ao processo; 

- 	inscrição em dívida ativa. Diferença entre cancelamento (antes) e baixa (depois); 

- 	art. 163, do CIN. Regra de imputação. 

- 	parcelamento constitui renúncia de receita? 

LRF, art. 11 e 12. 

- 	renúncia de receita (art. 14 da LRF). 

A renúncia de receita só se caracteriza quando eu renuncio algo que está previsto na 

LOA. 

- 	quanto eu irei arrecadar em dívida ativa. 

Curitiba (PR), em 13 de setembro de 2018. 

AM, 
Fio L 	DE ALBUQUERQUE -EtAINE CRISTINA GAMBETA 

MSj&LL 
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PROGRAMAÇÃO DE CURSOS-IBRAP 

PARANÁ 

567 - O Sistema de Controle Interno 
Cidade : Curitiba 
Feriado 08 nov 2018 até 08 nov 2018 

549 - CURSO - Como Aumentar a Arrecadação - Promovendo o Aumento das Receitas 
Próprias 
Cidade: Curitiba 
Período 09 out 2018 até 09 out 2018 

576 - CURSO - O ITR 
Cidade: Curitiba 
Feriado 17 out 2018 até 17 out 2018 

520 - CURSO - O Novo Marco Regulatório das Parcerias Voluntárias 
Cidade: Curitiba 
Feriado 27 set 2018 até 27 set 2018 

575 - CURSO - Recondução da Despesa com Pessoal aos Limites Fiscais 
Cidade : Curitiba 
Feriado 08 nov 2018 até 08 nov 2018 

555 - CURSO - Jornada de Trabalho e Registro de Ponto na Administração Pública 
Cidade: Curitiba 
Feriado 09 out 2018 até 09 out 2018 

545 - CURSO - Contratando sem Licitação 
Cidade: Curitiba 
Feriado 09 out 2018 até 09 out 2018 

546 - CURSO - Divida Ativa Protesto ou Execução Fiscal 
Cidade: Curitiba 
Feriado 27 set 2018 até 27 set 2018 

554 - CURSO - I.S.S.Q.N. Imposto Sobre serviços de Qualquer Natureza 
Cidade: Curitiba 
Feriado 18 out 2018 até 19 out 2018 

530 - CURSO - Almoxarifado - A Administração Eficiente 
Cidade: Curitiba 
Feriado 18 set 2018 até 18 set 2018 

531 - CURSO - Compras Públicas Passo a Passo 
Cidade: Curitiba 
Feriado 19 :set 2018 até 19 set 2018 

532 - CURSO - Patrimônio Público - Gestão 
Cidade: Curitiba 
Feriado 20 set 2018 até 20 set 2018 

572 - CURSO - Estágio Probatório e Contagem de Efetivo Exercício 
Cidade: Curitiba 
Feriado 02 out 2018 até 02 out 2018 

559 - CURSO - Reavaliação e Depreciação com Ênfase no Controle Patrimonial 
Cidade : Curitiba 
Feriado 23 out 2018 até 23 out 2018 

569 - CURSO - O Sistema de Registro de Preços 
Cidade: Curitiba 
Feriado 27 nov 2018 até 27 nov 2018 

547 - CURSO - Como receber, protocolar e arquivar Documentos, Processos, 
Requerimentos ... Conceitos Básicos de Protocolo e Arquivo 
Cidade: Curitiba 
Feriado 09 aut 2018 até 09 out 2018 

568 - CURSO - Formalização e Concretização do Processo de Concessão e Prestação 
de Contas de Diárias e Adiantamentos 
Cidade: Curitiba 
Penado 25 out 2018 até 25 out 2018 

Para maiores informações e consultas, acesse nosso site: www.ibrap.org.br  
ou se preferir entre em contato no telefone: 16-2132-7000 

70 



PROGRAMAÇÃO DE CURSOS-IBRAP 

PARANÁ 

558 - CURSO - O Regime tributário diferenciado e simplificado do SIMPLES NACIONAL 
Cidade: Curitiba 
Periodo 03 out 2018 até 03 out 2018 

550 - CURSO - Como Elaborar os Regulamentos e Relatórios de Controle Interno 
Cidade: CLiritiba 
Feriado 18 out 2018 até 18 out 2018 

570 - CURSO - I.S.S.Q.N. - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e 
fiscalizações da prestação de serviços rurais 
Cidade : Curitiba 
Feriado 25 out 2018 até 25 out 2018 

573 - CURSO - As competências dos poderes Legislativo e Executivo no Processo e na 
Técnica Legislativa 
Cidade: Curitiba 
Feriado 22 nov 2018 até 22 nov 2018 

561 - CURSO - A Reforma Administrativa 
Cidade: Curitiba 
Feriado 18 out 2018 até 18 out 2018 

566 - CURSO - O Pagamento de Precatórios 
Cidade: Curitiba 
Feriado 23 out 2018 até 23 out 2018 

564 - CURSO - O TCE e o Departamento de Pessoal 
Cidade: Curitiba 
Feriado 10 out 2018 até 10 out 2018 

560 - CURSO - Prática do Assessor Jurídico e Procurador Municipal 
Cidade : Curitiba 
Periodo 07 nov 2018 até 07 nov 2018 

577 - CURSO - Compras de Medicamentos - Compra direta, Licitação, Registro de 
Preços 
Cidade: CLiritiba 
Feriado 08 nov 2018 até 08 nov 2018 

565 - CURSO - Orçamento e Contabilidade Aplicada ao Setor Público para Iniciantes 
Cidade: Curitiba 
Feriado 22 nov 2018 até 22 nov 2018 

563 - CURSO - E-Social para Órgãos Públicos 
Cidade: CUritiba 
Feriado 23 out 2018 até 23 out 2018 

523 - CURSO - Classificando Corretamente as Despesas Orçamentárias 
Cidade: Curitiba 
Penado 25 set 2018 até 25 set 2018 

536 - CURSO - O Preposto e a Justiça Do Trabalho Na Administração Pública 
Cidade: Curitiba 
Feriado 25 set 2018 até 25 set 2018 

557 - CURSO - Gestão da Qualidade no Serviço Público 
Cidade : Curitiba 
Feriado 09 out 2018 até 09 out 2018 

Para maiores informações e consultas, acesse nosso site: www.ibrap.orqbr 
ou se preferir entre em contato no telefone: 16-2132-7000 
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